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6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 

sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-

NUNES (22ª) e FLAVIO RENATO CHIAD LUGO (23º) a compare-
cerem no Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado 
na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São 
Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil 
seguinte ao da publicação do presente Edital, para apresentação 
da documentação comprobatória completa discriminada no 
Edital HU 84/2020 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado 
para a Função de MÉDICO TEMPORÁRIO RADIOLOGIA, visando 
a darem andamento à contratação pelo regime da CLT, sob pena 
de serem considerados desistentes do Processo Seletivo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 131/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços – Eletrotécnico pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Eletroeletrônica ou em Eletrotécnica em 
Instituições de Ensino reconhecidas pelo MEC.

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Planejar atividades do trabalho, elaborar estudos e 

projetos dimensionando circuitos e componentes, participar no 
desenvolvimento de processos, realizar projetos, operar siste-
mas elétricos e executar manutenção. Atuar na área comercial, 
treinar pessoas, assegurar a qualidade de produtos e serviços 
realizando testes, aplicar normas e procedimentos de segurança 
no trabalho.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:51

Clecio
Realce
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Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do can-
didato com deficiência deste Edital. No caso de classificação, 
constará das duas listas específicas, devendo ser convocado 
a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas a que 
concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, publicado 
no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado no site www.
dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.vunesp.com.br, nas 
respectivas páginas deste concurso público, para avaliação peran-
te banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto de 
características visíveis do indivíduo, predominantemente a cor da 
pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combina-
das ou não, permitam validar ou invalidar a condição étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática

convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
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13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);

tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. e 8.6.1., deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros (Pretos e Pardos)
(20%) - Candidatos (PCDs)
(5%)
Profissional de Apoio Técnico de Serviços – Eletrotécnico
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas des-
tinadas aos candidatos negros e/ou candidatos com deficiência 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-
tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita dissertati-
va serão classificados de acordo com a nota final, conforme item 
13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
f) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;

identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 

deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Elaborar projetos de sistemas eletromecânicos. Montar 

e instalar máquinas e equipamentos. Executar serviços mecâ-
nicos. Planejar e realizar manutenção. Desenvolver processos 
de fabricação e montagem. Elaborar documentação. Realizar 
compras e vendas técnicas. Cumprir as normas e procedimentos 
de segurança no trabalho e preservação ambiental.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 

k) Eletroencefalograma (EEG) com laudo – validade 12 
meses.

Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional de 

Apoio Técnico de Serviços – Eletrotécnico da carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital 
nº 131/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 132/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional de 
Apoio Técnico de Serviços – Técnico Mecânico pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Mecânica em Instituições de Ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - curso de aperfeiçoamento: curso completo na 
área de usinagem e/ou manutenção de equipamentos odonto-
-médico-hospitalares.

2.1.3. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.4. - experiência profissional comprovada em manu-
tenção de equipamentos odonto-médico-hospitalares. 2.1.4.1. 
Serão considerados para fins de comprovação de experiência 
profissional: Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópias 
legíveis dos dados de identificação, foto e contratos de trabalho) 
e/ou Declaração de Empregador e/ou Contrato de Trabalho de 
modo a permitir a averiguação de veracidade e acuidade das 
informações. A declaração é obrigatória nos casos em que a 
nomenclatura da função na carteira de trabalho não estiver de 
forma clara que permita comprovar os requisitos de experiência, 
devendo neste caso serem especificadas as atividades desempe-
nhadas; serão aceitas atividades de estágio.

2.1.5. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.6. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.7. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.8. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.9. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.10. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.11. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.12. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.11, deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO DE SERVI-
ÇOS – ELETROTÉCNICO:

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO DE SERVIÇOS – ELE-

TROTÉCNICO
Conhecimentos Específicos: Teorema de Thévenine Norton. 

Análise Nordal. Circuitos combinacionais e Sequenciais (álgebra 
Booleana e Contadores). Circuitos com correntes alternadas 
(Circuitos RLC em CA). Retificadores monofásicos. Polarização 
de Transistores. Hardware e Software da família 8051. Memórias 
Semicondutoras. Circuitos Tiristorizados – Retificadores contro-
lados. Comandos elétricos. CLP – Programação LADDER.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;

f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 
do item 14.3.1. deste Edital);

g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.
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8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 

Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 

condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
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d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
- Informática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
5
25
1
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
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15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.11. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;

para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.11. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali esta-
belecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato quando 
da convocação.

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

e) - com maior número de acertos nas questões de Informá-
tica da prova escrita objetiva;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
f) - com maior número de acertos nas questões de Informá-

tica da prova escrita objetiva;
g) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 

creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1., deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos)
(20%) - Candidatos (PCDs)
(5%)
Profissional de Apoio Técnico de Serviços – Técnico Mecâ-

nico
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;
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riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2021 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 

me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-

1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 
poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional de 

Apoio Técnico de Serviços – Técnico Mecânico da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital 
nº 132/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 133/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação –Organizador de Evento - I pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73, correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Instituição de 
Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Organizar eventos sociais, culturais e técnico científi-

cos, dentre outros. Avaliar e contratar serviços, planejar eventos, 
promover, reservar e fiscalizar produtos e serviços turísticos e 
conduzir a realização de eventos. Participar de eventos, ceri-
mônias e solenidades diversos promovidos por órgãos públicos, 
organizações privadas e empresas. Preparar, elaborar roteiros 
dos eventos, acompanhar as autoridades e/ou personalidades.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-

c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 
disposto no item 15.3.2. deste Edital);

d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 
VUNESP;

e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 
ou Pardo)

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional de Apoio Técnico de Serviços – 
Técnico Mecânico

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Informática: MS-Windows 2010: conceito de pastas, diretó-
rios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 
2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de pági-
nas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos 
de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 
de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição 
entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO DE SERVIÇOS – TÉCNI-

CO MECÂNICO
Conhecimentos Específicos: 1. Noções de metrologia cien-

tífica: calibração e rastreabilidade de instrumentos e demais 
conceitos do Vocabulário Internacional de Metrologia (VIM). 1.1. 
Instrumentos de Medição (paquímetros, micrômetros e relógios 
comparadores) e aferição. 2. Noções de medição, definições e 
unidades de pressão, temperatura, nível, vazão, massa e den-
sidade. 3. Transmissores pneumáticos, eletrônicos analógicos, 
digitais e inteligentes. Elementos finais de controle (válvulas de 
controle pneumáticas, hidráulicas, motorizadas) e seus acessó-
rios (posicionadores, válvulas solenoides, indicadores de posição 
e filtros reguladores). 4. Conceitos básicos de manutenção corre-
tiva, preventiva, preditiva e comissionamento. 5. Conhecimento 
da documentação básica de projetos mecânicos (fluxograma 
de engenharia, lista de instrumentos, folhas de dados, típicos 
de instalação, diagramas de interligação, diagramas de malha, 
diagramas lógicos, matriz de causa e efeito, plantas de instru-
mentação e listas de materiais), Terminologia e simbologia ISA 
S5.1. 6. Desenho Técnico Industrial. 7. Ajustagem. 8. Circuitos 
Hidráulicos e Pneumáticos. 9. Fundição e Processos de Fabrica-
ção Mecânica. 10. Materiais de Construção Mecânica (metálicos 
e não metálicos). 11. Resistência de Materiais. 12. Noções de Ins-
trumentação e Automação. 13. Planejamento e Detalhamento de 
Serviços de Montagem e Manutenção de Máquinas. 14. Equipa-
mentos de processo (bombas, compressores, redutores e moto-
res elétricos). 15. Válvulas convencionais e de segurança. 16. 
Selos Mecânicos. 17. Mancais de rolamentos e deslizamentos. 
18. Elementos orgânicos de máquinas (parafusos, acoplamentos, 
vedações, eixos, chavetas). 19. Lubrificação. 20. Equipamen-
tos odonto-médico-hospitalares eletromecânicos (ventiladores 
mecânicos, unidade de anestesia, camas elétricas hospitalares, 
mesas cirúrgicas, instrumentais cirúrgicos, focos cirúrgicos, equi-
po odontológicos, berços aquecidos, refrigeradores laboratoriais, 
freezer UBT, purificadores de água laboratoriais). 21. Segurança 
em equipamentos biomédicos. 22. Equipamentos especiais de 
laboratórios. 23. Higiene e segurança hospitalar. 24. Noções de 
biossegurança. 25. Noções de manufatura aditiva e engenharia 
reversa para prototipagem rápida. 26. Software CAD.

LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS: 1. Evolução histórica da 
organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 
Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabou-
ço legal. 2. Controle social no SUS. 3. Resolução 453/2012 do 
Conselho Nacional da Saúde. 4. Constituição Federal 1988, Título 
VIII - artigos de 194 a 200. 5. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, 
de 28 de junho de 2011. 6. Determinantes sociais da saúde. 
7. Sistemas de informação em saúde. 8. RDC nº 63, de 25 de 
novembro de 2011 que dispõe sobre os Requisitos de Boas Prá-
ticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde. 9. Resolução 
CNS nº 553, de 9 de agosto de 2017, que dispõe sobre a carta 
dos direitos e deveres da pessoa usuária da saúde. 10. RDC nº 
36, de 25 de julho de 2013 que institui ações para a segurança 
do paciente em serviços de saúde e dá outras providências. 
11. RDC nº 185 de 22 de outubro de 2001 que dispõe sobre 
Regulamento Técnico para Registro, Alteração, Revalidação e 
Cancelamento do Registro de Produtos Médicos na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:51
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d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 

laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
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b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. e 8.6.1., deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Arte, Cultura e Comunicação – Organizador 

de Evento - I - 50 - 10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Inglês Avançado
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
10
20
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
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por meio de substituição (sinonímia), equivalência entre inglês 
e português, ou explicitação da carga semântica da palavra ou 
expressão. 6. Localização da referência textual específica de 
elementos, tais como pronomes, advérbios, entre outros, sempre 
em função de sua relevância para a compreensão das ideias 
expressas no texto. 7. Compreensão da função de elementos 
linguísticos específicos, tais como tempo e modo verbal, por 
exemplo, na produção de sentido no contexto em que são 
utilizados. 8. Compreensão das relações entre imagens, gráfi-
cos, tabelas, infográficos e o texto, comparando informações 
pressupostas ou subentendidas. 9. Reconhecimento de níveis de 
formalidade do texto e de adequação ao contexto em interações 
comunicativas. 10. Reconhecimento e compreensão da diferença 
entre fato e opinião.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNICAÇÃO – 

ORGANIZAÇÃO DE EVENTO – I
Conhecimentos Específicos: Protocolo e Cerimonial: Con-

ceituação geral sobre cerimonial, protocolo, etiqueta social, 
cortesia e rito. Cerimonial Público. Cerimonial Universitário. 
Legislação sobre Protocolo e Cerimonial (Federal, do Estado 
de São Paulo, Normas vigentes na UNICAMP). Atribuições do 
Cerimonial. Cerimonial na Unicamp. Símbolos Nacionais. Roteiro 
para Cerimônias. Eventos e cerimônias oficiais na Unicamp. 
Eventos remotos. Organização de eventos: Conceituação geral, 
especificidades e níveis de abrangência. Eventos formais, sociais, 
recreativos, competitivos e expositivos. Fases de planejamento, 
execução e avaliação. A realização de eventos no contexto do 
serviço público. Realização de eventos de forma remota: contex-
tualização e validação. Plataformas de reuniões digitais (Google 
Meeting, Zoom, Youtube). Redação de documentos oficiais em 
português e inglês: Roteiros para cerimônias e eventos, convites, 
e-mails, ofícios, cartas e comunicações institucionais.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Arte, Cultura e Comunicação – Organizador de Evento - I, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 133/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 134/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
da Arte Cultura e Comunicação – Fotógrafo I pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo em Instituição 
de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - curso completo de qualificação em Fotografia. A 
comprovação será dada por meio de certificado de conclusão;

convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Arte, Cultura e Comunicação – 
Organização de Evento – I

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Inglês Avançado: 1. Compreensão geral do sentido e do 
propósito de texto de fonte autêntica, bem como características 
do seu gênero textual. 2. Compreensão de ideias específicas 
expressas em frases e parágrafos e a relação entre frases e 
parágrafos distintos no texto. 3. Localização de informações 
específicas em um ou mais trechos do texto. 4. Identificação 
de marcadores textuais e elementos de coesão, tais como 
conjunções, advérbios, preposições etc. e sua função precípua 
no texto em análise. 5. Compreensão do significado de itens 
lexicais fundamentais para a correta interpretação do texto seja 

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1.a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 
Avançado da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Inglês 

Avançado da prova escrita objetiva;
f) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Conduzir equipe de trabalho fotográfico. Criar ima-

gens fotográficas de acontecimentos, pessoas, paisagens, obje-
tos e outros temas, em branco e preto ou coloridas, utilizando 
câmeras fixas (de película ou digitais) e diversos acessórios. 
Escolher tema da fotografia atendendo a demandas, segundo 
objetivos artísticos, jornalísticos, comerciais, industriais, cientí-
ficos etc. Documentar a imagem. Finalizar o produto. Revelar e 
retocar negativos de filmes, tirar, ampliar e retocar cópias, criar 
efeitos gráficos em imagens obtidas por processos digitais e 
reproduzi-las sobre papel ou outro suporte. Conduzir aspectos 
comerciais da atividade fotográfica. Operar equipamentos espe-
cíficos. Pesquisar temas, procedimentos e materiais fotográficos. 
Planejar o trabalho fotográfico. Participar de atividades de apoio 
ao ensino e à pesquisa.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.
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12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas -
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683 /1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 
quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. e 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a 
serem corrigidas

Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 
(20%)

Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Arte, Cultura e Comunicação – Fotógrafo I
50
10 - 3

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou tratar 
com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, os aplica-
dores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.

nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 136/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários – Técnico de Apoio em Pesquisa e 
Desenvolvimento de Processos pela Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabi-
lidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Agricultura ou em Biotecnologia ou em 
Meio Ambiente ou em Florestas em Instituições de Ensino reco-
nhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Planejar, preparar e executar ensaios montando e 

desmontando circuitos de ensaios para as mais diversas áreas 
de pesquisa e desenvolvimento. Auxiliar em desenvolvimento de 
métodos, processos e produtos, confeccionando equipamentos e 
ferramentas supervisionados por profissional de nível superior. 
Analisar resultados de ensaios.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Arte, Cultura e Comunicação 
– Fotógrafo I

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNICAÇÃO – 

FOTÓGRAFO I
Conhecimentos Específicos: História da arte. História da 

Fotografia. Fotojornalismo: informação pela imagem, história, 
teoria e prática, técnicas e linguagem de fotografia na impren-
sa. Fotografia analógica: câmera escura, evolução tecnológica. 
Fotografia Digital: explosão documental, fotografia do celular, 
formação da imagem, resolução, tamanho da imagem, formatos 
de arquivos, TIF, RAW, JPG. Tratamento de Imagens: fluxo de 
trabalho, edição de imagem, armazenamento, aplicativos, pho-
toshop e ligthroom. Cores e luz: fontes de luz, temperatura de 
cor, escala Kelvin, espaço de cor, cores subtrativas CMYK, cores 
aditivas RGB. Câmera Fotográfica / Lentes: Tipos de máquinas 
e lentes, objetivas, grande angular, teleobjetivas e sensores. 
Fotometria: modos de medição, controles da câmera, abertura, 
velocidade, diafragma, obturador, ISO, profundidade de campo, 
controle de branco, exposição e modos de cena. Linguagem 
Fotográfica: função da fotografia, memória, narrativa, processo 
criativo, experiência poética, composição visual e enquadramen-
to; simetria; regra dos terços, formas, linhas e fusões.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da Arte, 

Cultura e Comunicação – Fotógrafo I da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universi-
dade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 134/2021 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-

5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 
alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1 , e suas alíneas, deste Edital.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas 
mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas -
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
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16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional para Assuntos Universitários – 
Técnico de Apoio em Pesquisa e Desenvolvimento de Processos

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional para Assuntos Universitários – Técnico de Apoio 

em Pesquisa e Desenvolvimento de Processos
Conhecimentos Específicos: Noções de fertilidade e prin-

cipais nutrientes minerais. Adubação de plantas cultivadas em 
vasos e em hidroponia. Controle de praga e doenças em cultivo 
protegido. Preparo de soluções: concentração e diluição. Normas 
de segurança no uso de equipamentos elétricos e eletromecâ-
nicos e de produtos químicos. Noções de cultivo e desenvolvi-
mento das plantas. Noções de reprodução sexuada e vegetativa 
(estaquia, enxertia, mergulhia, micropropagação) em plantas.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-
va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;

13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 
dissertativa.

13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 
três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1 - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros (Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional para Assuntos Universitários – Técnico de Apoio 

em Pesquisa e Desenvolvimento de Processos
50 - 10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
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que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 

consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 

Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários – Técnico de Apoio em Pesquisa e 
Desenvolvimento de Processos da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 136/2021 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 137/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários – Técnico de Laboratório pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Automação Industrial ou Eletrônica ou 
Mecatrônica em Instituições de Ensino reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Planejar, preparar e executar ensaios para as mais 

diversas áreas de pesquisa e desenvolvimento. Analisar resul-
tados de ensaios. Participar do desenvolvimento de métodos, 
produtos e processos. Verificar processos e operações unitárias 
de laboratório e de produção. Operar máquinas e/ou equipa-
mentos e instalações produtivas, em conformidade com normas 
de qualidade, de boas práticas de manufatura, de biossegurança 
e controle do meio ambiente. Interpretar manuais, elaborar 
documentação técnica rotineira e de registros legais. Executar 
e participar de ações educativas e prestar assistência técnica. 
Exercer atividades de difusão de pesquisa e desenvolvimento.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
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10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
- Informática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
5
25
1
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 17 de 
fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Informá-
tica da prova escrita objetiva;

e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Informá-

tica da prova escrita objetiva;
f) com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
g) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683 /1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 

poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. e 8.6.1, e suas alíneas, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional para Assuntos Universitários – Técnico de 

Laboratório
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
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2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Biomedicina 
ou em Ciências Biológicas ou em Enfermagem ou em Farmácia 
ou em Fisioterapia ou em Medicina em Instituições de Ensino 
reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - título de especialista em Circulação Extracorpórea, 
reconhecido pela Sociedade Brasileira de Circulação Extracor-
pórea – SBCEC

2.1.3. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.4. - experiência profissional comprovada em perfusão/
circulação extracorpórea em cirurgia cardíaca.

2.1.5. - 2.1.5.1. Serão considerados para fins de com-
provação de experiência profissional: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (cópias legíveis dos dados de identificação, 
foto e contratos de trabalho) e/ou Declaração de Empregador e/
ou Contrato de Trabalho de modo a permitir a averiguação de 
veracidade e acuidade das informações. A declaração é obriga-
tória nos casos em que a nomenclatura da função na carteira de 
trabalho não estiver de forma clara que permita comprovar os 
requisitos de experiência, devendo neste caso serem especifica-
das as atividades desempenhadas. Não serão aceitas atividades 
de estágio;

2.1.6. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.7. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.8. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.9. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.10. - atestado de antecedentes criminais negativo, 

devendo a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão 
de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.11. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.12. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.13. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.12., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência ao paciente e/ou cliente; coordenar 

serviços e planejar ações de perfusão monitorando processos de 
trabalho. Auditar serviços de perfusão. Realizar procedimentos 
de circulação extracorpórea em hospitais, operando conjunto de 
suporte circulatório e ventilatório, montar e desmontar conjunto 
de CEC. Realizar pesquisa em perfusão.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Processo Seletivo, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Informática: MS-Windows 2010: conceito de pastas, diretó-
rios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 
2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de pági-
nas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos 
de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 
de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição 
entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional para Assuntos Universitários – Técnico de 

Laboratório
Conhecimentos Específicos: Instrumentos de medição. Ele-

trônica básica. Desenho técnico mecânico. Noções de soldagem. 
Noções de medidas elétricas. Equipamentos de carga. Elementos 
de máquinas. Motores elétricos e bombas. Normas regulamenta-
doras de Segurança do trabalho.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses..
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários – Técnico de Laboratório da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital 
nº 137/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 138/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários – Perfusionista pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73, correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional para Assuntos Universitários – 
Técnico de Laboratório

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e
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a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
de 17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 

12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 
na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas -
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
10
20
1
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.

de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.12. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali esta-
belecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato quando 
da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.12. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1.1Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional para Assuntos Universitários - Perfusionista
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
gmais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 

do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. e 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 

Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários - Perfusionista, da carreira de Profissio-
nais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Univer-
sidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 138/2021 
de Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 139/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários – Técnico de Laboratório Exclusive 
Análises Clínicas pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Bioquímica ou em Biotecnologia ou em 
Farmácia ou em Química em Instituições de Ensino reconhecidas 
pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. , 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Executar ensaios físico-químicos, participar do desen-

volvimento de produtos e processos, da definição ou reestrutura-
ção das instalações industriais testando máquinas e equipamen-
tos; supervisionar operação de processos químicos e operações 
unitárias de laboratório e de produção, operar máquinas e/ou 
equipamentos e instalações produtivas, em conformidade com 
normas de qualidade, de boas práticas de manufatura, de bios-
segurança e controle do meio-ambiente. Interpretar manuais, 
elaborar documentação técnica rotineira e de registros legais. 
Ministrar programas de ações educativas e prestar assistência 
técnica. Desenvolver todas as atividades conforme os limites de 
responsabilidade técnica, previstos em lei.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional para Assuntos Universitários – 
Perfusionista

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-
tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Sistema 
de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de 
Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às Redes de Atenção à Saúde 
Pública. Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e 
recuperação da saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional para Assuntos Universitários – Perfusionista
Conhecimentos Específicos: História da CEC. Anatomia e 

fisiologia: cardiovascular; renal e fisiologia do sangue; respira-
tória. Acidentes em CEC. Anticoagulção. Bombas propulsoras. 
Cálculos da CEC. Circuitos e canulação. Complicações da CEC. 
Componentes complementares. Condução e hemodinâmica da 
perfusão. Equilíbrio ácido-base. Filtros na CEC. Hemodiluição e 
perfusato. Hipotermia na CEC. Introdução à CEC. Materiais e 
biocompatibilidade. Oxigenadores e reservatório. Permutador de 
calor. Procedimentos pré-CEC. Proteção do miocárdio. Resposta 
do organismo à CEC. Perfusões especiais. CEC sem doadores e 
priming autólogo retrógado. CUF e MUF. Gestantes e insuficiên-
cia renal. HIPEC e perfusão de membros isolados. Parada circula-
tória total e facial. CEC em pacientes idosos e obesos. Portadores 
de hemoglobinopatias e coagulopatias. CEC Pediátrica. ECMO.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido. 8.9.1. A não obser-
vância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste 
Capítulo, implicará a perda do direito de participar como pessoa 
com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
de 17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
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específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - (REVER NUMERAÇÃO) Do julgamento da prova 
escrita objetiva

13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional para Assuntos Universitários – Técnico de Labo-

ratório Exclusive Análises Clínicas
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;

xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13 e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1 - . Alerta-se que a eventual utilização de caneta 
de tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 

total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas -
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
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palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS – TÉCNI-

CO DE LABORATÓRIO EXCLUSIVE ANÁLISES CLÍNICAS
Conhecimentos Específicos: Preparo de soluções; conversão 

de unidades; funções químicas; solução tampão; conceitos de 
titulação e aplicações de peso atômico, peso molecular, norma-
lidade, mol, molaridade, concentração de soluções, equivalente 
grama. Análises físico-químicas, microbiológicas, bromatológicas 
e toxicológicas. Princípios de técnicas utilizadas em sorologia e 
biologia molecular: imunofluorescência, imunoenzimático, fixa-
ção de complemento, citotoxicidade, precipitação, eletroforese, 
citometria de fluxo e reação de polimerização em cadeia (PCR). 
Imunologia: tipos de imunidade, antígeno, anticorpo, sistema 
complemento, funções das células do sistema imune. Noções 
de boas práticas de laboratório, biossegurança e regulamento 
técnico para funcionamento de laboratórios químicos e biológi-
cos: cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, cuidados 
com descarte de material e resíduos biológicos, radioativos ou 
químicos, normas técnicas de recebimento, processamento e 
liberação de amostras.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários – Técnico de Laboratório Exclusive 
Análises Clínicas da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 139/2021 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 140/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico 
de Laboratório – Técnico em Anatomia pela Carreira de Profis-
sionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob 
a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas sema-
nais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na 
forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Análises Clínicas ou Patologia ou Bioquí-

15.4. - O candidato terá o ato de admissão publicado e 
somente entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNIVERSI-
TÁRIOS – TÉCNICO DE LABORATÓRIO EXCLUSIVE ANÁLISES 
CLÍNICAS

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 
não solicitado na questão;

d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-
nitiva.

13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas. 7.5. - Excetuada a situação 
prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de 
criança ou de adulto de qualquer idade nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do(a) candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

mica ou Biotecnologia ou Química em Instituições de Ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Realizar técnicas e procedimentos laboratoriais com 

material biológico e peças anatômicas humanas, de acordo 
com os protocolos vigentes. Receber, coletar e analisar material 
biológico. Preparar amostra de material biológico. Administrar 
os equipamentos e materiais em uso. Operar equipamentos 
analíticos e de suporte. Aplicar normas complementares de 
biossegurança, atendendo à legislação vigente. Trabalhar com 
segurança e qualidade. Participar de atividades de apoio ao 
ensino e à pesquisa.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 

ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
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de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 

Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Técnico de Laboratório – Técnico em Anatomia - 50 - 10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 

deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
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qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 141/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico de 
Laboratório – Técnico de Laboratório de Análises Clínicas pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas sema-
nais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na 
forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Análises Clínicas ou em Bioquímica ou 
em Hemoterapia ou em Química em Instituições de Ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. , 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Analisar material biológico de pacientes e doadores, 

recebendo e preparando amostras conforme protocolos especí-
ficos. Operar, checar, calibrar e limpar equipamentos analíticos e 
de suporte. Administrar o setor organizando e abastecendo insu-
mos. Trabalhar conforme normas e procedimentos técnicos de 
boas práticas, qualidade e biossegurança. Mobilizar capacidades 
de comunicação oral e escrita para efetuar registros, dialogar 
com a equipe de trabalho e orientar pacientes e doadores.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Técnico de Laboratório – Técnico em Anatomia
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. 
Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou 
composta. Equações do 1.º ou do 2.º graus. Sistema de equações 
do 1.º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa. Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – média 
aritmética simples. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnico de Laboratório – Técnico em Anatomia
Conhecimentos Específicos: Macroscopia; Processamento 

histológico; Preparo de lâminas; Colorações especiais; Micros-
copia de luz, eletrônica e fluorescente; Técnicas histológicas 
especializadas: imuno-histoquímica, imunofluorescência. Funda-
mentos em estudos moleculares: FISH, CISH; PCR; Extração de 
micromoléculas. Fundamentos em estudo da célula: Citoplasma; 
Núcleo. Fundamentos em estudo de tecidos: Tecido epitelial; 
Tecido conjuntivo; Tecido adiposo; Tecido cartilaginoso; Tecido 
ósseo; Tecido nervoso; Tecido muscular. Fundamentos em estudo 
de sistemas: Sistema circulatório e sanguíneo; Sistema Genital 
Feminino e Masculino; Sistema respiratório; Sistema digestório; 
Sistema imunológico; Sistema urinário. Fundamentos Gerais de 
Patologia Geral: Necrose; Apoptose, morte celular; Adaptação 
celular; Lesão celular; Inflamação.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico de Labo-

ratório – Técnico em Anatomia da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 140/2021 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:52

Clecio
Realce



352 – São Paulo, 131 (237) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 14 de dezembro de 2021

6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-

5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 
alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.
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k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 
pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 

mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por 
um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as respos-
tas. 12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:

11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do can-
didato com deficiência deste Edital. No caso de classificação, 
constará das duas listas específicas, devendo ser convocado 
a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas a que 
concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme 

disposto no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que 
tenha obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas 
reservadas à ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
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lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Técnico de Laboratório – Técnico de Laborató-
rio de Análises Clínicas

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnico de Laboratório – Técnico de Laboratório de Análises 

Clínicas
Conhecimentos Específicos:
1. - Hematopoiese: Coleta de sangue (recomendações e uso 

de anticoagulantes). Noção de esfregaço, preparo e avaliação 
em colorações sanguíneas.

2. - Fisiologia da coagulação: Noções sobre as principais 
fontes de erros que afetam a integridade da amostra e variáveis 
pré-analíticas. Testes de triagem da coagulação sanguínea.

3. - Ciclo celular: noções de cultura de células e alterações 
cromossômicas.

4. - Imunologia básica: Propriedades da resposta imune. 
Reconhecimento do antígeno. Maturação, ativação e regulação 
linfocitária.

5. - Preparo de soluções.
6. - Noções de coleta de sangue: Procedimentos de coleta; 

Tipos de anticoagulantes;
Transporte, armazenamento, processamento e descarte de 

amostras de sangue.
7. - Princípios de técnicas utilizadas em biologia molecular, 

sorologia e hematologia. Testes imunoenzimáticos. Imunofluo-
rescência. Citometria de fluxo. Reação em cadeia da polimerase.

8. - Imuno-hematologia eritrocitária.
9. - Técnicas laboratoriais utilizadas em serviços de hemo-

terapia.
10. Noções de Garantia de Qualidade aplicadas a laborató-

rios clínicos da área de saúde.
11. Noções de Biossegurança e de gestão de resíduos da 

área da saúde.
12. Legislação brasileira relacionada com a atividade 

hemoterápica.
ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-

13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 
dissertativa.

13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 
três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683 /1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Técnico de Laboratório – Técnico de Laboratório de Análises 

Clínicas
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:52



terça-feira, 14 de dezembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (237) – 355

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, 

efetuar manutenção de rotina em equipamentos, higienizar 
utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Con-
trolar estoques, repor estoques de materiais e equipamentos. 
Fazer testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e 
ambiente. Documentar atividades e procedimentos da manipu-
lação farmacêutica. Transportar medicamentos e trabalhar de 
acordo com as boas práticas de manipulação, sob supervisão 
direta do farmacêutico.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 

b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses..
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico de Labora-

tório – Técnico de Laboratório de Análises Clínicas da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital 
nº 141/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de VANESSA LOPES DE ARAGÃO, RG nº 40506730-6, na 
função/perfil: ENFERMEIRO/Enfermeiro, da Carreira de Profis-
sionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de 
Abertura de Concurso nº 87/2019.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de ANDERSON AGUILAR DE OLIVEIRA, RG nº 53840113-8, 
na função/perfil: ENFERMEIRO/Enfermeiro, da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de 
Abertura de Concurso nº 87/2019.

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 142/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico 
de Farmácia – Técnico de Farmácia Hospitalar pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas sema-
nais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na 
forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Farmácia em Instituições de Ensino reco-
nhecidas pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas -
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Cam-

pinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além 
de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante na Lista de Classificação Especial – pessoa com 
deficiência, conforme disposto no artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade 
original, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Ofi-
cial do Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência 
declarada se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º 
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo 
Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei 
Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos 
parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições da 
função autárquica a ser ocupada, nos termos dos artigos 3° 
e 4° da Lei Complementar Estadual n° 683/1992, observadas 
as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 

qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que 

ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expres-
sa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID da doença que acomete o 
candidato e que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 
(doze) meses anteriores ao término do período de inscrições 
deste Concurso. O laudo médico deverá conter, ainda, o 
nome completo do candidato, o número do documento de 
identidade (RG) do candidato, o número do CPF do candida-
to, bem como o nome, a assinatura e o CRM do profissional 
responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 
informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 

cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a 
resposta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta 
marca-texto ou de qualquer outro material que possa iden-
tificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das 
provas estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, 
a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de 
sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Técnico de Farmácia – Técnico de Farmácia Hospitalar
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:52



358 – São Paulo, 131 (237) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 14 de dezembro de 2021

c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 
disposto no item 15.3.2. deste Edital);

d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 
VUNESP;

e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 
ou Pardo)

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Técnico de Farmácia – Técnico de Farmácia 
Hospitalar

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnico de Farmácia – Técnico de Farmácia Hospitalar
Conhecimentos Específicos:
1. - Farmácia hospitalar: conceito, objetivo, planejamento 

e organograma.
2. - Sistema de distribuição de medicamentos em farmácia 

hospitalar.
3. - Farmacovigilância.
4. - Cálculos em farmácia hospitalar.
5. - Boas práticas de dispensação de medicamentos.
6. - Dispensação e registro de medicamentos sujeitos a 

controle especial.
7. - Noções sobre Controle de Infecções Hospitalares, dis-

pensação e controle de antimicrobianos.
8. - Farmacologia e farmacotécnica: conceitos, formas 

farmacêuticas, vias de administração, concentração, absorção, 
metabolização e eliminação de medicamentos.

9. - Portarias, normas e resoluções da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.

10. Boas práticas de manipulação de medicamentos estéreis 
e não estéreis antissépticos.

11. Boas práticas de recebimento, armazenamento, trans-
porte e dispensação de medicamentos e produtos para a saúde.

12. Diretrizes e Prioridades da Política Nacional de Medi-
camentos.

13. Protocolo de Segurança na Prescrição e de Uso e Admi-
nistração de Medicamentos.

14. Noções sobre medicamentos quimioterápicos e funcio-
namento de central de quimioterapia.

15. Parâmetros mínimos para o funcionamento de farmácia 
hospitalar;

16. Estabilidade de medicamentos.
ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico de Farmácia 

– Técnico de Farmácia Hospitalar da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 142/2021 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confir-
mada, serei eliminado do concurso público, ainda que tenha 
obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas 
à ampla concorrência e independentemente de alegação de 
boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;

para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.
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6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 

5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 
alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 143/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Técnico em 
Equipamentos Médicos e Odontológicos - Técnico em Radiolo-
gia e Imagenologia pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, notur-
no, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67, correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico Completo em Radiologia em Instituições de Ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. 
, deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Realizar exames de diagnóstico ou de tratamento, 

adequando posição do paciente, auxiliando paciente com o equi-
pamento, ajustando o equipamento e acessórios ao paciente, ao 
exame e ao tratamento; processar imagens e/ou gráficos; pla-
nejar atendimento; organizar área de trabalho, equipamentos e 
acessórios; operar equipamentos; preparar paciente para exame 
de diagnóstico ou de tratamento; atuar na orientação de pacien-
tes, familiares e cuidadores e trabalhar com biossegurança.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), em 
qualquer agência bancária até a data de vencimento constante 
do boleto bancário.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas -
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
30

das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-

condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
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13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: candidato com defi-

ciência, de nome social, de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;

tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Técnico em Equipamentos Médicos e Odontológicos – Tec-

nico em Radiologia e Imagenologia
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;
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2.1.11. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.10., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Desenvolver, projetar, executar, testar e supervisionar 

a produção de máquinas, equipamentos, veículos, sistemas 
de aquecimento e de refrigeração e ferramentas específicas 
da indústria mecânica. Criar protótipos e testar produtos. 
Organizar sistemas de armazenagem, supervisionar processos 
e definir normas e procedimentos de segurança para a produ-
ção. Elaborar documentação técnica. Controlar a qualidade, 
acompanhando e analisando testes de resistência, calibrando e 
conferindo medidas. Assessorar e coordenar atividades técnicas. 
Implementar atividades de manutenção. Projetar e testar siste-
mas, conjuntos mecânicos, componentes e ferramentas. Prestar 
consultoria e assistência técnica. Aplicar normas complementa-
res de biossegurança, atendendo à legislação vigente. Participar 
de atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico em Equi-

pamentos Médicos e Odontológicos – Técnico e Radiologia e 
Imagenologia da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 143/2021 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 144/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Engenheiro – 
Engenheiro Mecânico pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73, correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Engenharia 
Mecânica em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - experiência profissional comprovada em projetos e 
manutenções nas áreas de aquecimento, ventilação e ar condi-
cionado (chillers, fancoils, splits, ventiladores), salas limpas com 
controles de pressões positivas e negativas.

2.1.3.1. Serão considerados para fins de comprovação de 
experiência profissional: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópias legíveis dos dados de identificação, foto e contra-
tos de trabalho) e/ou Declaração de Empregador e/ou Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Certidão de Acervo Téc-
nico – CAT e/ou Contrato de prestação de Serviços Autônomos 
de modo a permitir a averiguação de veracidade e acuidade das 
informações. A declaração é obrigatória nos casos em que a 
nomenclatura da função na carteira de trabalho não estiver de 
forma clara que permita comprovar os requisitos de experiência, 
devendo neste caso serem especificadas as atividades desempe-
nhadas. Não serão consideradas atividades de estágio;

2.1.4. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.5. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.6. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.7. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.8. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.9. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.10. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Técnico em Equipamentos Médicos e Odonto-
lógicos – Técnico em Radiologia e Imagenologia

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnico em Equipamentos Médicos e Odontológicos – Téc-

nico em Radiologia e Imagenologia
Conhecimentos Específicos: Anatomia humana. Noções 

básicas de patologia. Noções básicas de física aplicada à radio-
logia e radioproteção. Técnicas de manejo e protocolos de tomo-
grafia computadorizada, raios-X convencional e telecomandado. 
Noções básicas sobre meios de contrastes utilizados em exames 
de imagem. Código de ética da profissão técnico em radiologia.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;

e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-
ção constante do item 14.3. deste Edital);

f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 
do item 14.3.1. deste Edital);

g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente entrará em exercício na função 
após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será elimionado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não deverá ocupar dois cargos de Técni-
co em Radiologia na esfera pública ou privada.

15.9. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.10. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”; i) - imprimir com-
provante/protocolo de inscrição até às 23h59min de 23 de 
dezembro de 2021.

5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 
alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 

vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
05
05
30
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
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14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.10. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali esta-
belecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato quando 
da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.10. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova escrita objetiva;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) - com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova escrita objetiva;
f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 

comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta- se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar a(s) resposta(s) para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Engenheiro – Engenheiro Mecânico
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Engenheiro – 

Engenheiro Mecânico, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 144/2021 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 145/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico – 
Médico Anestesiologista pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, notur-
no, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.606,32, correspondente ao Segmento Superior – nível S1B 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, Residência Médica 
completa em Anestesiologia reconhecida pelo MEC e/ou Título 
de Especialista em Anestesiologia reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira – AMB.

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9, 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Rea-

lizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). 
Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos médi-
cos. Realizar técnicas e procedimentos de acordo com sua espe-
cialidade. Difundir conhecimentos médicos. Promover a saúde da 
família. Analisar e executar atividades inerentes à sua função.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Engenheiro Mecânico
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Engenheiro Mecânico
Conhecimentos Específicos: Estática e resistência dos mate-

riais: dimensionamento de vigas e eixos; esforços de reação e 
cargas em mancais; diagramas de momentos fletores e torsores. 
Metalurgia: conceitos básicos da metalurgia do aço e ferro fun-
dido; influência dos elementos de liga e inclusões; tratamentos 
térmicos. Elementos de máquina: dimensionamento básico de 
engrenagens, roldanas, acoplamentos, rolamentos, parafusos; 
fixações por solda e rebites voltados à fixação de elementos de 
máquinas. Tolerâncias ISO: ajustes livres, interferente, incertos; 
conceitos de montagem de elementos de máquina. Vibrações 
Mecânicas: Sistemas com um grau de liberdade: vibração livre, 
vibração forçada periódica, vibração transiente. Sistemas com 
vários graus de liberdade: matrizes, frequências e modos naturais. 
Vibração livre e vibração forçada. Máquinas de Fluxo. Princípios de 
funcionamento e operação de bombas centrífugas, compressores 
alternativos, compressores centrífugos, compressores axiais, turbi-
nas a vapor e a gás. Corrosão. Corrosão química e eletroquímica. 
Métodos de proteção anticorrosiva. Seleção de materiais. Fatores 
gerais de influência na seleção de materiais. Eletricidade: noções 
de máquinas elétricas (motores/geradores); noções de circuitos 
unifilares; resolução de circuitos básicos. Lubrificação: conceito 
sobre aditivos; princípios de lubrificação. Motores de combustão 
interna: conceitos básicos. Ensaios não destrutivos e destrutivos: 
conceitos; aplicações de cada tipo. TERMOFLUIDOMECÂNICA: 
Mecânica dos fluidos. Termodinâmica. Temperatura. Pressão. 
Calor. Transferência de calor. Equação de Bernoulli. Escoamentos 
em encanamentos. Fundamentos de escoamento dos fluidos. Fun-
damentos em Bombas e instalações de bombeamento. Ventilação. 
Instalação hidráulica. Gases. Leis da termodinâmica. Condução. 
Convecção. Transmissão de calor por condução e convecção. Tro-
cadores de calor. Ciclo de refrigeração. CLIMATIZAÇÃO: Sistemas 
de condicionamento de ar: definições, características, funções, 
equipamentos, operação. Psicrometria: características, aplica-
ção. Carga térmica de resfriamento. Ventilação geral diluidora. 
Refrigeração: ciclo frigorígeno. Manutenção mecânica e elétrica. 
Normalização. REFRIGERAÇÃO COMERCIAL: Componentes do 
sistema: válvula de expansão, termostato, pressostato, válvula 
solenoide. Normalização. REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL: Funda-
mentos da refrigeração industrial. Fundamentos da termodinâmi-
ca. Carga térmica. Seleção e dimensionamento de equipamento 
frigorífico. Dimensionamento das tubulações frigoríficas. Sistema 
de múltiplos estágios de pressão. Compressores alternativos e de 
parafuso: definições, características, funções, operação. Evapora-
dores, serpentinas de ar e resfriadores de líquidos. Condensadores. 
Tubulações e reservatórios. Dimensionamento das tubulações 
frigoríficas. Válvulas e controle de vazão. Refrigerantes. Segu-
rança. Normalização. Vasos de pressão. Ensaios não destrutivos 
e destrutivos: conceitos; aplicações de cada tipo. GESTÃO DA 
SEGURANÇA: Normas Regulamentadoras do MTE (Portaria GM 
n.º 3.214, de 08 de junho de 1978): NR-06; NR-09; NR-12; NR-13; 
NR-15; NR-16; NR-20; NR-23; NR-25; NR-26; NR-32; NR-33. GES-
TÃO AMBIENTAL: Desenvolvimento industrial e impacto ao meio 
ambiente. Legislação ambiental. Sistemas de gestão ambiental 
na atividade. Gerenciamento de gases. Protocolo de Montreal e 
proteção da camada de ozônio.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
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b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1., deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Anestesiologista
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.22.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. Decreto Federal 
nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Princípio da Atenção Pri-
mária. Política Nacional de Atenção Básica. Determinantes Sociais 
e Processos de Saúde-doença. Linhas de cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MÉDICO – MÉDICO ANESTESIOLOGISTA
Conhecimentos Específicos: Ética Médica e Bioética. Res-

ponsabilidade Profissional do Anestesiologista. Organização da 
SBA. Risco Profissional do Anestesiologista. Preparo Pré-Anesté-
sico. Sistema Cardiocirculatório. Sistema Respiratório. Sistema 
Nervoso. Farmacologia Geral. Farmacologia dos Anestésicos 
Locais. Farmacologia dos Anestésicos Venosos. Farmacologia 
dos Anestésicos Inalatórios. Farmacologia do Sistema Respira-
tório. Farmacologia do Sistema Cardiovascular. Farmacologia do 
Sistema Nervoso. Transmissão e Bloqueio Neuromuscular. Anes-
tesia Venosa. Física e Anestesia. Anestesia Inalatória. Bloqueio 
Subaracnóideo e Peridural. Bloqueios Periféricos. Recuperação 
Pós-Anestésica. Monitorização. Parada Cardíaca e Reanimação. 
Sistema Urinário. Sistema Digestivo. Sistema Endócrino. Autacoi-
des Derivados dos Lipídios. Metabolismo. Reposição Volêmica 
e Transfusão. Metodologia Científica. Anestesia para Cirurgia 
Abdominal. Anestesia em Urologia. Anestesia em Ortopedia. 
Anestesia e Sistema Endócrino. Anestesia em Urgências e no 
Trauma. Anestesia para Oftalmo e Otorrino. Anestesia para 
Cirurgia Plástica e Bucomaxilofacial. Anestesia em Geriatria. 
Anestesia para Cirurgia Torácica. Anestesia e Sistema Cardio-
vascular. Anestesia em Pediatria. Anestesia para Neurocirurgia. 
Anestesia Ambulatorial. Anestesia para Procedimentos fora do 
Centro Cirúrgico (Diagnósticos e Terapêuticos). Complicações 
da Anestesia. Choque. Terapia Intensiva. Suporte Ventilatório. 
Dor. Hipotermia e Hipotensão Arterial Induzida. Anestesia para 
Transplantes. Anestesia para Cirurgia Cardíaca.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Anestesiologista, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 145/2021 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 146/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Médico – Médi-
co Cirurgião do Aparelho Digestivo pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a respon-
sabilidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho poderá variar entre 12 e 24 
horas semanais, podendo ainda variar para os períodos diurno, 
noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5.O salário inicial da função em disputa será definido 
conforme a jornada de trabalho.

O salário inicial para a jornada de 12 horas semanais é 
de R$ 3.303,16 correspondente ao Segmento Superior – nível 
S1B da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, Residência Médica 
completa em Cirurgia do Aparelho Digestivo reconhecida pelo MEC;

competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: MÉDICO – MÉDICO ANESTESIOLOGISTA
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implantação 

do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descen-
tralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Lei 

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 

por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2021 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perío-
do das 8 horas de 16 de janeiro de 2022 às 23h59min de 17 de 
fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - experiência profissional comprovada em captação 
de órgãos sólidos.

Serão considerados para fins de comprovação de experiên-
cia profissional: Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópias 
legíveis dos dados de identificação, foto e contratos de trabalho) 
e/ou Declaração de Empregador e/ou Contrato de Trabalho de 
modo a permitir a averiguação de veracidade e acuidade das 
informações. A declaração é obrigatória nos casos em que a 
nomenclatura da função na carteira de trabalho não estiver de 
forma clara que permita comprovar os requisitos de experiência, 
devendo neste caso serem especificadas as atividades desempe-
nhadas. Não serão consideradas atividades de estágio;

2.1.4. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.5. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.6. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.7. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.8. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.9. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.10. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.11. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.11, deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a 

necessidade de cada paciente, implantar órteses e próteses, 
transplantar órgãos e tecidos; realizar consultas e atendimentos 
médicos para tratamento de pacientes; praticar procedimentos 
intervencionais, executar tratamentos com agentes químicos; 
implementar ações de prevenção de doenças e promoção da 
saúde tanto individuais quanto coletivas; elaborar documentos 
médicos, administrar serviços em saúde e difundir conhecimen-
tos da área médica.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
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13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683 /1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/

nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Cirurgião do Aparelho Digestivo
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado; b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/
ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
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4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 147/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico – 
Médico Clínico Geral pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto ao Hospital de Clínicas - HC, 
bem como as que porventura vierem a surgir durante o seu 
prazo de validade na Universidade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 (vinte e quatro horas 
semanais) horas semanais, podendo variar para os períodos 
diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de 
serviços.

1.5.O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.606,32, correspondente ao Segmento Superior – nível S1B 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, Residência Médica 
completa em Medicina de Emergência ou em Clínica Médica ou 
em Especialidade Clínica reconhecidas pelo MEC e/ou Título de 
Especialista em Medicina de Emergência ou em Clínica Médica 
ou em Especialidade Clínica reconhecidos pela Associação 
Médica Brasileira – AMB.

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.9., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

A comprovação se dará por meio de registro na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, ou Contrato de prestação de servi-
ços com firma reconhecida do contratante, ou ainda, declaração 
em papel timbrado de órgão público, com nome, cargo, matrícu-
la e assinatura do responsável pelo Departamento de Recursos 
Humanos ou responsável legal da entidade ou estabelecimento, 
contendo as atividades exercidas pelo candidato

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Rea-

lizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). 
Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos médi-
cos. Realizar técnicas e procedimentos de acordo com sua espe-
cialidade. Difundir conhecimentos médicos. Promover a saúde da 
família. Analisar e executar atividades inerentes à sua função.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico – Médico Cirurgião do Aparelho 
Digestivo

CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Prin-
cípio da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção Básica. 
Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. Linhas de 
cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico – Médico Cirurgião do Aparelho Digestivo
Conhecimentos Específicos: Fisiopatologia das doenças do 

fígado e da hipertensão portal. Tratamento clinico-cirúrgico de 
Hipertensão Portal. Avaliação e aspectos cirúrgicos do Trans-
plante hepático e de Pâncreas. Complicações pós- operatórias 
imediatas e tardias do Transplante de fígado e de pâncreas. 
Diagnóstico diferencial e tratamento cirúrgico dos tumores e 
lesões hepáticas e esplênicas.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses..
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Cirurgião do Aparelho Digestivo, da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 146/2021 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.11 deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.11. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de janeiro de 2022 às 23h59min de 17 
de janeiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
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esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.
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15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico – Médico Clínico Geral
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Prin-
cípio da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção Básica. 
Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. Linhas de 
cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico – Médico Clínico Geral
Conhecimentos Específicos: 1. Emergências hipertensivas. 

2. Síndromes coronarianas. 3. Insuficiência cardíaca. 4. Embolia 
pulmonar. 5. Arritmias e atendimento da parada cardiorrespi-

foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta- se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar a(s) resposta(s) para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Clínico Geral
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
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na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

4. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 

de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.9., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

A comprovação se dará por meio de registro na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, ou Contrato de prestação de servi-
ços com firma reconhecida do contratante, ou ainda, declaração 
em papel timbrado de órgão público, com nome, cargo, matrícu-
la e assinatura do responsável pelo Departamento de Recursos 
Humanos ou responsável legal da entidade ou estabelecimento, 
contendo as atividades exercidas pelo candidato

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Rea-

lizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). 
Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos médi-
cos. Realizar técnicas e procedimentos de acordo com sua espe-
cialidade. Difundir conhecimentos médicos. Promover a saúde da 
família. Analisar e executar atividades inerentes à sua função.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 

ratória. 6. Choque. 7. Septicemia. 8. Coma. 9. Doenças febris 
hemorrágicas. 10. Insuficiência respiratória. 11. Emergências 
oncológicas e emergências relacionadas ao HIV. 12. Meningo-
encefalites. 13. Emergências endocrinológicas. 14. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-base. 15. Pneumonia. 
16. Ventilação mecânica. 17. Monitorização hemodinâmica. 18. 
DPOC/Asma. 19. Encefalopatia hepática/Cirrose hepática. 20. 
Insuficiência renal/Uremia. 21. Acidente vascular cerebral. 22. 
Epilepsia. 23. Intoxicações. 24. Anemia falciforme. 25. Neutrope-
nia febril. 26. Monoartrites. 27. Acidentes por animais peçonhen-
tos. 28. Políticas de saúde públicas na emergência.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Clínico Geral, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 147/2021 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 148/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico – 
Médico Clínico Geral pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à Coordenadoria de Serviços 
Sociais - CSS, bem como as que porventura vierem a surgir 
durante o seu prazo de validade na Universidade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 (vinte e quatro horas 
semanais) horas semanais, podendo variar para os períodos 
diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de 
serviços.

1.5.O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.606,32, correspondente ao Segmento Superior – nível S1B 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
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convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2021.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.
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destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6. a 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Clínico Geral
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 

desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.A. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.B. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, notur-
no, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.606,32, correspondente ao Segmento Superior – nível S1B 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC e Residência Médica 
Completa em Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.9., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Rea-

lizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). 
Administrar serviços de saúde. Elaborar documentos médicos. 
Difundir conhecimentos médicos. Tratar pacientes como ser 
biopsicossocial. Praticar intervenções cirúrgicas. Realizar técni-
cas e procedimentos de acordo com sua especialidade.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2. deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico – Médico Clínico Geral
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Prin-
cípio da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção Básica. 
Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. Linhas de 
cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico – Médico Clínico Geral
Conhecimentos Específicos: Medicina interna: Pneumologia 

– Asma/ DPOC. Cardiologia – Hipertensão Arterial Sistêmi-
ca. Gastroenterologia. Endocrinologia – Diabetes – Afecções 
da tireoide. Reumatologia. Neurologia. Moléstias infecciosas: 
Arboviroses, IST/AIDS, Tuberculose, Doenças de notificação 
compulsória.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Clínico Geral, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 148/2021 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
'DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 149/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico 
– Médico Obstetra pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 

14.12. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.13. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.14. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.15. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683 /1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1.O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2.Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.5. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.7. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.8. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.9. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.10. - Não será aceito e conhecido recurso interposto 
pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.

14.11. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 

próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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12.5.11 - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12 - É proibido o consumo de alimentos pelos candida-
tos durante a realização das provas.

12.6 - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9 - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1 - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10 - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1 - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2 - O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11 - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12 - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1 - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13 - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1 - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2 - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3 - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14 - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15 - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1 - A reprodução da frase e a assinatura do candidato, 
na lista de presença das provas, visam atender ao disposto no 
item 15.2.1. deste Edital.

12.16 - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17 - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 6 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1 - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2 - .Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2 - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3 - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4 - O horário de chegada dos candidatos nos locais de 
provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5 - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6 - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7 - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8 - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9 - O candidato será responsável pelo acondiciona-
mento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10 - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
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14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 

13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 
três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25 - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26 - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27 - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13 - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Obstetra
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.

k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18 - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19 - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20 - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1 - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21 - Na prova escrita objetiva:
12.21.1 - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1 - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2 - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1 - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3 - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22 - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1 - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2 - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3 - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta- se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar a(s) resposta(s) para a correção.

12.22.4 - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5 - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6 - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23 - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24 - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
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4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Obstetra, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Campinas 
– UNICAMP – Edital nº 149/2021 de Abertura de Inscrições - 
Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
'DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 150/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico – 
Médico Ortopedista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, notur-
no, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.606,32, correspondente ao Segmento Superior – nível S1B 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC e Residência Médica 
Completa em Ortopedia e Traumatologia reconhecida pelo MEC 
e/ou título de especialista em Ortopedia e Traumatologia, reco-
nhecido pela Associação Médica Brasileira - AMB;

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - experiência profissional comprovada em cirurgia 
Oncológica Ortopédica;

2.1.3.1. Serão considerados para fins de comprovação de 
experiência profissional: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópias legíveis dos dados de identificação, foto e contra-
tos de trabalho) e/ou Declaração de Empregador e/ou Contrato 
de Trabalho de modo a permitir a averiguação de veracidade e 
acuidade das informações. A declaração é obrigatória nos casos 
em que a nomenclatura da função na carteira de trabalho não 
estiver de forma clara que permita comprovar os requisitos de 
experiência, devendo neste caso serem especificadas as ativida-
des desempenhadas. Não serão aceitas atividades de estágio;

2.1.4. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.5. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.6. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.7. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.8. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.9. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.10. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.11. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.10., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Rea-

lizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). 
Administrar serviços de saúde. Elaborar documentos médicos. 
Difundir conhecimentos médicos. Tratar pacientes como ser 
biopsicossocial. Praticar intervenções cirúrgicas. Realizar técni-
cas e procedimentos de acordo com sua especialidade.

e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico – Médico Obstetra
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implantação 

do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descen-
tralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Lei 
Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. Decreto Federal 
nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Princípio da Atenção Pri-
mária. Política Nacional de Atenção Básica. Determinantes Sociais 
e Processos de Saúde-doença. Linhas de cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico – Médico Obstetra
Conhecimentos Específicos: 1.Abortamento. 2. Alterações 

do volume do líquido amniótico. 3. Amamentação 4. Assistência 
ao parto / analgesia de trabalho de parto. 5. Avaliação da Vitali-
dade fetal. 6. Cesárea. 7. - Diabetes na gestação. 8. Distocias. 9. 
- Fórcipe. 10. Gestação ectópica. 11. Hemorragia puerperal. 12. 
Hiperemese. 13. Hipertensão na gestação; Iminência de eclâmp-
sia e eclampsia. 14. Indução de trabalho de parto. 15. Infecção 
intra-amniótica. 16. Infecções na gestação: sífilis, toxoplasmose, 
HIV, hepatites B e C, estreptococo grupo B, H1N1, Covid19, 
Tétano e coqueluche. 17. Infecção do trato urinário na gestação. 
18. - Isoimunização materno-fetal. 19. Mecanismo de parto. 20. 
Óbito fetal. 21. Parto pélvico. 22. - Patologia da dequitação e 
do IV período. 23. - Infecção Puerperal. 24. - Placenta prévia. 
25. Pós-datismo e gestação prolongada. 26. Prematuridade. 
27. Restrição de crescimento fetal. 28. Rotura prematura de 
membranas ovulares. 29. - Sangramentos de terceiro trimestre: 
Descolamento prematuro da placenta, placenta prévia e placen-
tação anormal. 30. - Vacinação na gestação.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:53

Clecio
Realce



terça-feira, 14 de dezembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (237) – 385

da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 

cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a.13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
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com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Ortopedista
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 

d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 
nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2.Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-
to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
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e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 
ou Pardo)

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico – Médico Ortopedista
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Prin-
cípio da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção Básica. 
Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. Linhas de 
cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico – Médico Ortopedista
Conhecimentos Específicos:
1. Osteossarcoma: 1.1. Primários: osteoblástico, condroblás-

tico, fibroblástico, parosteal, periosteal, telagiectásico, central de 
baixo grau. 1.2. Secundário: Sarcoma de Ewing, Tumor neuroec-
todérmico primitivo, Condrossarcoma. 1.3. Convencional: primá-
rio/secundário, células claras, mesenquimal e desdiferenciado. 
2. Sarcoma pleomórfico indiferenciado dos ossos. 3. Cordoma. 
4. Adamantinoma. 5. Sarcomas de partes moles. 6. Tumor de 
células gigantes. 7. Condroblastoma. 8. Osteoblastoma. 9. Oste-
oma. 10. Osteoma osteoide. 11. Cisto ósseo simples. 12. Cisto 
ósseo aneurismático. 13. Displasia fibrosa. 14. Osteocondroma. 
15. Encondroma. 16. Condroma Periostal. 17. Fibroxantoma, 
defeito fibroso cortical, fibroma não ossificante. 18. Tumores 
metastáticos nos ossos das cinturas escapular e pélvica. 19. 
Tumores metastáticos nos ossos dos membros. 20. Estadiamento 
dos tumores ósseos. 21. Estadiamento dos sarcomas de partes 
moles.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Ortopedista, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 150/2021 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 151/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Médico Planto-
nista Pediatra, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

15.3. - Para comprovação do item 2.1.10. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2 deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item15.3.2 deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;

identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.4.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.10. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali esta-
belecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato quando 
da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
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disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 

ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

1.4. - A jornada de trabalho respeitará o limite de horas 
estabelecido pela Administração Superior, conforme sistema de 
controle para a Área da Saúde.

1.5. - Os plantões ocorrrerão em dias úteis, finais de semana 
e feriados. É obrigatório o cumprimento de carga horária mínima 
de 78 horas ao mês, sendo também obrigatório o cumprimento 
de pelo menos 36 horas desta carga horária em finais de semana 
ou feriados.

1.6. - O salário inicial da função em disputa será correspon-
dente ao pagamento de plantão tipo Valor Módulo Plantão 1A 
previsto na Resolução GR 12/2011, sendo cada plantão remune-
rado por módulos de 2 horas de atividade, tendo cada módulo 
o valor de R$ 219,18.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina 
em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC e Residência 
Médica Completa em Pediatria reconhecida pelo MEC e curso 
completo de Suporte Avançado de vida em Pediatria (SAVP ou 
PALS) certificado por instituições credenciadas pela American 
Heart Association (AHA)

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.9., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Prestar assistência médica ao paciente/cliente. Rea-

lizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). 
Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos médi-
cos. Realizar técnicas e procedimentos de acordo com sua espe-
cialidade. Difundir conhecimentos médicos. Promover a saúde da 
família. Analisar e executar atividades inerentes à sua função.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
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12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-

inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);
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da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.18.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.20.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-

nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico Plantonista Pediatra
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 

os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
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as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 
Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico Plantonista 

Pediatra da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 151/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 152/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Médico – 
Médico Veterinário pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 24 horas semanais, 
podendo haver extensão para 30 ou 40 horas semanais e ainda 
variar para os períodos diurno, noturno, misto na forma de reve-
zamento ou escala de serviços .

1.5. - O salário inicial da função em disputa será definido 
conforme jornada de trabalho. O salário para a jornada de tra-
balho de 24 horas semanais é de R$ 6.291,73 correspondente 
ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa em Medicina 
Veterinária em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades;

2.1.3. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.4. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.5. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.6. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.7. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.8. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.9. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.10. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 
2.1.9., deverão estar atendidos e comprovados quando da con-
vocação para admissão, sob pena de eliminação do candidato 
deste Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Praticar clínica médica veterinária em todas as suas 

especialidades. Exercer defesa sanitária animal em sua área de 
atuação (diagnóstico e notificação de doenças, sacrifício animal, 
controle de erradicação de doenças, transporte de animais). Rea-
lizar inspeção e fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, 
de acordo com sua especialidade. Realizar exames e pesquisas 
sobre animais. Coletar material para exames laboratoriais. 
Orientar e supervisionar a preparação de fórmulas e rações, de 
acordo com a área de atuação. Prescrever e administrar medica-
mentos para animais. Realizar estudos e aplicação de medidas 
de saúde pública. Padronizar e classificar produtos de origem 
animal. Assessorar na elaboração da legislação pertinente. 
Atuar na preservação ambiental. Atuar na produção industrial, 
tecnológica e controle de qualidade de produtos. Atuar na área 
comercial agropecuária. Atuar na área de biotecnologia. Desen-
volver atividades de pesquisa e extensão. Zelar, cumprir e fazer 
cumprir a responsabilidade pela criação, saúde e bem-estar dos 
animais do biotério.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico Plantonista Pediatra
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políti-
cas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Nacional. Calendário Nacional de 
Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508/2011. Rede de Atenção à Saúde. Prin-
cípio da Atenção Primária. Política Nacional de Atenção Básica. 
Determinantes Sociais e Processos de Saúde-doença. Linhas de 
cuidados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico Plantonista Pediatra
Conhecimentos Específicos: 1. Parada cardiorrespiratória 

e ressuscitação cardiopulmonar. 2. Ressuscitação neonatal. 
3. Choque. 4. Sepse: reconhecimento inicial e abordagem. 5. 
Emergências neonatais agudas. 6. Abordagem do paciente 
politraumatizado. 7. Traumatismo crânio encefálico. 8. Acidentes 
com animais peçonhentos. 9. Queimadura. 10. Afogamento. 11. 
Síncope. 12. Evento inexplicado de rápida resolução (BRUE). 13. 
Insuficiência cardíaca congestiva. 14. Miocardite infecciosa. 15. 
Arritmias cardíacas. 16. Síndrome de Kawasaki. 17. Insuficiência 
respiratória aguda. 18. Obstrução infecciosa das vias aéreas 
superiores. 19. Asma. 20. Bronquiolite. 21. Coqueluche. 22. 
Pneumonias adquiridas na comunidade. 23. Aspiração de corpo 
estranho. 24. Dor abdominal aguda. 25. Sangramento gastroin-
testinal. 26. Diarreia aguda. 27. Emergências abdominais cirúrgi-
cas. 28. Falência hepática aguda. 29. Ingestão de corpo estranho 
e cáustica. 30. Coma e alteração do nível de consciência. 31. 
Hipertensão intracraniana. 32. Estado de mal convulsivo e con-
vulsão febril. 33. Ataxia aguda. 34. Cefaleia. 35. Meningites e 
encefalites. 36. Cetoacidose diabética. 37. Emergências adrenais. 
38. Distúrbios hidro-eletrolíticos e ácido-básicos. 39. Distúrbios 
de coagulação e plaquetários. 40. Vasculites. 41. Emergência 
no paciente com anemia falciforme. 42. Síndrome de Steven 
Johnson e necrólise epidérmica tóxica. 43. Síndrome do choque 
tóxico. 44. Infecções estreptocócicas e estafilocócicas. 45. Arbo-
viroses. 46. Doenças exantemáticas. 47. Urticária aguda. 48. 
Anafilaxia. 49. Otite média aguda e sinusite. 50. Tonsilite aguda. 
51. Febre sem sinais localizatórios. 52. Urgências e emergências 
hipertensivas. 53. Síndrome nefrótica idiopática. 54. Insuficiência 
renal aguda. 55. Abuso infantil. 56. Sedação e analgesia no pron-
to socorro. 57. Intoxicações. 58. Doenças osteoarticulares. 59. 
Estabilização e transporte da criança gravemente enferma. 60. 
Intubação traqueal e via aérea difícil. 61. Acesso venoso central 
e periférico. 62. Acesso intraósseo.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologias para Hepatite A, Hepatite B e Hepatite C – 

validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br

tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos 
e do Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, 
implicará a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 

o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12. a 13.16 deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 
transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
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a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1.O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Políticas Públicas de Saúde
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
30
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. - O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.
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legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item15.3.2 deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Médico – Médico Veterinário
CONHECIMENTOS GERAIS
Políticas Públicas de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil 
– Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Sistema 
de saúde como uma das políticas públicas sociais. Redes de 
Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às Redes de Atenção à Saúde 
Pública. Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e 
recuperação da saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico – Médico Veterinário
Conhecimentos Específicos: Histórico e conceitos da 

criação e utilização de animais de biotério. Ética e Legislação 
no uso de animais para experimentação. Conceitos e práticas 
de bioterismo. Bem-estar de animais de biotério. Conceitos 
de bem-estar em animais de biotério. Técnicas e procedimen-
tos que confiram esse bem-estar. Anestesia e eutanásia de 
animais de laboratório. Instalações, macro e microambiente. 
Conceitos e práticas em biossegurança. Materiais biológicos 
e procedimentos de biossegurança. Técnicas de limpeza, 
desinfecção e antissepsia em instalações. Equipamentos e 
procedimentos de proteção coletiva. Descrição dos principais 
animais de biotério. Manuseio e contenção de animais de 
laboratório. Anatomia e fisiologia de animais de laboratório. 
Genética e nutrição de animais de laboratório. Formas de 
identificação de animais de biotério. Vias de administração 
de substâncias em animais de laboratório. Comportamento 
sexual, comportamento maternal, desenvolvimento físico e 
neurocomportamental de animais de laboratório. Doenças 
comuns de animais de laboratório.

publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.4. Na eventualidade de haver questão anulada, a pontu-
ação equivalente será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova escrita objetiva.

14.3.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.9. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.9. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-

cimentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 

Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Médico – Médico Veterinário
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação
13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Políticas 
Públicas de Saúde da prova escrita objetiva;

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos
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transcritor ou outras condições que deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.

6.2. - O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. - Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, 
do item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. - Não serão considerados documentos contendo 
solicitação de condição especial enviados pelos Correios, por 
e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 
6.3. deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização das provas, entrar em contato 
com a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, 
de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento espe-
cial ou na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em 
seu site (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. - No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação do candidato com deficiência
8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 

Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site 
desse Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. - A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

4.15. - O candidato que prestar quaisquer declarações 
falsas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. - O não atendimento aos procedimentos para inscri-
ção estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação 
da inscrição.”

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de 
janeiro de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem 
como efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição redu-
zido até a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. - Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candi-
dato com necessidades especiais temporárias ou permanentes 
poderá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as 
condições especiais de que necessita, como por exemplo: prova 
ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), 

técnico no uso de equipamentos e programas computacionais e 
no apoio a usuários, configurar e instalar recursos, equipamen-
tos, placas, componentes periféricos e sistemas computacionais, 
controlar a segurança do ambiente computacional.

4. - Das Inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concur-
sos públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
28.01.2022, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. - Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - O candidato poderá efetuar sua inscrição nos 
Infocentros, locais públicos de acesso à internet, do Programa 

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
k) Sorologia para raiva – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “k” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Médico – Médico 

Veterinário, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 152/2021 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
'DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 153/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
da Tecnologia, Informação e Comunicação – Administrador de 
Sistemas Operacionais pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. - O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73 correspondente ao correspondente ao Segmento Supe-
rior – nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Requisitos
2.1. - O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. - escolaridade: graduação completa na área de Infor-
mática em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.1.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.1.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. - Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Administrar ambientes computacionais, implantar e 

documentar rotinas e projetos e controlar os níveis de serviço de 
sistemas operacionais, banco de dados e redes. Fornecer suporte 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - prova escrita objetiva; e
b) - prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Matemática
- Inglês
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
5
5
5
25
1
1
1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. - A prova escrita dissertativa:
11.4.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. - será composta de 2 questões dissertativas de 

conhecimentos específicos, com espaços delimitados para ras-
cunho e para resposta definitiva.

11.5. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão rea-
lizadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. - Da prestação das provas
12.1. - As provas serão realizadas na cidade de Campinas/

SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. - As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização das provas.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o 
preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) - original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) - com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. - Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 

do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20. - Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) 
com base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. - Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. - Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. - Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. - Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. - O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.15. - Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. - Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 – Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 

Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 13.16. deste Edital;

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. - Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
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13.4.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) 
em cada uma das provas escritas.

13.4.2. - A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. - Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. - Em caso de igualdade de nota da prova objetiva 
escrita, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - com maior número de acertos nas questões de Conhe-
cimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

e) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 
prova objetiva escrita;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. - Os candidatos habilitados na prova escrita disser-
tativa serão classificados de acordo com a nota final, conforme 
disposto no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. - Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-

mentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) - com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova objetiva escrita;
f) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 

prova objetiva escrita;
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. - não comparecer às provas;
13.9.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. - for considerado habilitado na prova escrita objeti-

va, mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. - não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. - Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Clas-
sificação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por 
especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, deven-
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1. - Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. - O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. - A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

13.16. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.17. deste Edital.

13.18. - A banca de identificação étnico-racial deverá 
emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19. - O candidato cuja autodeclaração não for confirma-
da em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20. - A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.17.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. - Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. - O candidato deverá assinar única e exclusiva-

mente no local destinado especificamente para essa finalidade, 
não podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. - É vedado, ao candidato, nas páginas para a res-
posta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-tex-
to ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. - A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. - Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. - O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. - Em hipótese alguma, haverá substituição do 
caderno de prova por erro do candidato.

12.23. - Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. - A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - os seus cadernos de questões, completos.
12.25. - O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. - Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. - Do Julgamento das provas, da Habilitação e da 
Classificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componente 
multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. - Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. - Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) - Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Administrador de Sistemas Operacionais
50
10 - 3
13.2.1.1. - Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. - O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. - A prova escrita dissertativa será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. - Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) - fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) - apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) - apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de 
caneta marca-texto na página com o espaço para a resposta 
definitiva;

d) - estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) - estiver em branco;
f) - apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) - apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) - apresentar a resposta definitiva fora do espaço reser-

vado para tal.
13.3.3. - Será considerado como não-escrito o texto ou 

trecho de texto que:
a) - estiver rasurado;
b) - for ilegível ou incompreensível;
c) - for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) - for escrito fora do espaço destinado a resposta defi-

nitiva.
13.4. - Da habilitação e da classificação

xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. - A reprodução da frase e a assinatura do candida-
to, na lista de presença das provas, visam atender ao disposto 
no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) - recusar-se a transcrever a frase contida na lista de 
presença para posterior exame grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/
ou os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva 
e/ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material 
de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) - for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) - durante o processo de aplicação de provas, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) - recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) - comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) - se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) - não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) - o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. - Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. - Na prova escrita objetiva:
12.21.1. - Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o 

caderno de questões, resolverá as questões propostas, e trans-
creverá as respostas para a folha de respostas personalizada, 
com caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha 
somente no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1.O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo conside-
rado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. - O horário de chegada dos candidatos nos locais 
de provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. - O candidato, ao entrar no prédio de aplicação 
de provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, 
sendo proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 
externas etc.

12.5.6. - Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. - Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. - Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. - O candidato será responsável pelo acondicio-
namento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. - Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. - Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. - É proibido o consumo de alimentos pelos candi-
datos durante a realização das provas.

12.6. - Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. - O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. - Para efeito de critério de desempate serão con-
sideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 
contado a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. - O candidato que não efetuar a respectiva cor-
reção de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 
deste Edital, arcará exclusivamente com as consequências 
advindas de sua omissão.

12.11. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. - A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. - Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a mesma 
lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo da 
carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. - Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
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e português, ou explicitação da carga semântica da palavra ou 
expressão. 6. Localização da referência textual específica de 
elementos, tais como pronomes, advérbios, entre outros, sempre 
em função de sua relevância para a compreensão das ideias 
expressas no texto. 7. Compreensão da função de elementos 
linguísticos específicos, tais como tempo e modo verbal, por 
exemplo, na produção de sentido no contexto em que são 
utilizados. 8. Compreensão das relações entre imagens, gráficos, 
tabelas, infográficos e o texto, comparando informações pressu-
postas ou subentendidas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Administrador de Sistemas Operacionais
Conhecimentos Específicos:
1. Sistemas Operacionais: Instalação, configuração e admi-

nistração de Sistemas Linux.
2. Serviços de Rede: Configuração e Administração de Ser-

viços de Rede: NIS, LDAP (OpenLDAP), NFS, DNS (bind), DHCP, 
SMTP (postfix), SSH e FTP.

3. Linguagens de programação para scripts (do tipo AWK, 
PYTHON, PERL, BASH); Programação em C/C++ e/ou Fortran.

4. Software paralelo usando as seguintes arquitetu-
ras e bibliotecas: memória compartilhada (OpenMP, POSIX 
Threads), memória distribuída (MPI), aceleradores (CUDA, 
OpenCL).

5. Bibliotecas numéricas MKL, BLAS, LAPACK.
6. Ferramentas de depuração de código (IDB, GDB, Totalview 

e congêneres).
7. Gerenciadores de filas/tarefas PBS/Torque e slurm e 

congêneres.
8. Monitoração e contabilidade de serviços de alto desem-

penho.
ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Administrador de 
Sistemas Operacionais, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 153/2021 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. - São de inteira responsabilidade do candidato 
prejuízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/
ou telefones.

16.10. - A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.18. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) - o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item15.3.2 deste Edital);
d) - o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) - o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Tecnologia, Informação e 
Comunicação – Administrador de Sistemas Operacionais

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos 

tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antô-
nimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concor-
dância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolven-
do: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações 
fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 
simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema 
de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, 
tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação 
entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação 
– média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, 
ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou 
de Tales.

Inglês: 1. Compreensão geral do sentido e do propósito de 
texto de fonte autêntica. 2. Compreensão de ideias específicas 
expressas em frases e parágrafos. 3. Localização de informações 
específicas em um ou mais trechos do texto. 4. Identificação 
de marcadores textuais e elementos de coesão, tais como 
conjunções, advérbios, preposições etc. e sua função precípua 
no texto em análise. 5. Compreensão do significado de itens 
lexicais fundamentais para a correta interpretação do texto seja 
por meio de substituição (sinonímia), equivalência entre inglês 

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da 
publicação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. - Das Disposições Finais
16.1. - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. - O resultado final deste Concurso Público será publi-
cado no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. - A aprovação e a classificação final neste Concur-
so geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final 
deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 

étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com Defi-
ciência), que conterá somente os candidatos considerados, conco-
mitantemente, com deficiência e aptos para o exercício da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. - Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação das provas;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado das provas (vide determinação constante 

do item 14.3.1. deste Edital);
g) - ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) - à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. - Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.1. - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. - A Banca Examinadora constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11. - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. - A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. Da candidata lactante
7.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a 

realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponibi-
lizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. Para tanto, a candidata deverá, até a semana que ante-
ceder a data de realização das provas, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. Da participação do candidato com deficiência
8.1. A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16 deste Edital;

8.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) acessar o link próprio deste Concurso, no endereço ele-
trônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição deferida deverá acessar novamente 
a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de janeiro 
de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. O edital de análise de recurso relativo ao indeferimento 
da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previsto 
no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa de inscrição, 
reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua inscrição 
efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo 
“Condição Especial”, especificar detalhadamente os recursos/
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções 
ali indicadas;

c) enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 27 
de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 6.3. 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 

4.6.1. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social 
às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. O 
candidato interessado - durante o período de inscrições - deverá 
indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (uplo-
ad), o requerimento de utilização do nome social emitido no 
momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente 
com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, com a infor-
mação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. O candidato poderá efetuar sua inscrição nos Infocen-
tros, locais públicos de acesso à internet, do Programa Acessa 
São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site desse 
Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.15. O candidato que prestar quaisquer declarações fal-
sas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. O não atendimento aos procedimentos para inscrição 
estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação da 
inscrição.”

5. Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o candida-

to terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATIVA-
MENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, as 
condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
'DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 154/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Desenvol-
vimento de Sistemas pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. Instruções Especiais
1.1. Este Concurso Público destina-se ao preenchimento de 

1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73 correspondente ao correspondente ao Segmento Supe-
rior – nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. escolaridade: graduação completa na área de Infor-
mática em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.1.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.1.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Desenvolver e implantar sistemas informatizados 

dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, espe-
cificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desen-
volvimento, especificando programas, codificando aplicativos. 
Administrar ambiente informatizado, prestar suporte técnico ao 
usuário, elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões, 
coordenar projetos, oferecer soluções para ambientes informa-
tizados e pesquisar tecnologias em informática.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função.

4.3. A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. O candidato fica alertado que em mesma data e horá-
rio haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concursos 
públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) imprimir o boleto bancário; e
k) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. Para o pagamento da taxa de inscrição, até 28.01.2022, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:53

Clecio
Realce
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Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
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11.3.1. A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de conhe-

cimentos específicos, com espaços delimitados para rascunho e 
para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão reali-
zadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. Da prestação das provas
12.1. As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento de todas publicações, não podendo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso 
para realização das provas.

12.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar original de docu-
mento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, do 
item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo conside-
rado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos 
não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

12.5.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. O horário de chegada dos candidatos nos locais de 
provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 
provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas 
etc.

12.5.6. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2.  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3.  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20.  Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) prova escrita objetiva; e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Língua Portuguesa
- - Matemática
- - Inglês

das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.15. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. Havendo a contratação do candidato que conste da 
Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1.  Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2.  Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-

me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa visão): 
serão oferecidas provas especiais por meio de utilização de 
software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. O candidato com deficiência aprovado neste concurso 
público, que é regulamentado por este Edital, quando convo-
cado, deverá, munido de documento de identidade original, 
submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
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a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-

mentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova objetiva escrita;
f) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 

prova objetiva escrita;
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. não comparecer às provas; 13.9.2. não for conside-

rado habilitado na prova escrita objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1.  Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.16. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17.  Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18.  A banca de identificação étnico-racial deverá emitir 
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19.  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20.  A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21.  Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do cader-
no de prova por erro do candidato.

12.23. Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. Do Julgamento das provas, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 

0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componen-
te multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Analista de Desenvolvimento de Sistemas
50
10 - 3
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.
13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. Em caso de igualdade de nota da prova objetiva escri-
ta, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

e) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 
prova objetiva escrita;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1.  - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. Os candidatos habilitados na prova escrita dissertativa 
serão classificados de acordo com a nota final, conforme dispos-
to no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) recusar-se a transcrever a frase contida na lista de pre-
sença para posterior exame grafotécnico;

f) não permitir a coleta de sua assinatura;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva e/
ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material de 
aplicação;

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) durante o processo de aplicação de provas, não atender a 
quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.3. Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-

no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente 

no local destinado especificamente para essa finalidade, não 
podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a respos-
ta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto 
ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-

12.5.7. Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. O candidato será responsável pelo acondiciona-
mento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. É proibido o consumo de alimentos pelos candida-
tos durante a realização das provas.

12.6. Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplica-
ção de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.3. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.3. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação das provas.

12.10.4. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.3. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.3. Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.4. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.5. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.3. A reprodução da frase e a assinatura do candidato, 
na lista de presença das provas, visam atender ao disposto no 
item 15.2.1. deste Edital.

12.16. Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
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2.1.3. ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
2.1.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
2.1.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Desenvolver e implantar sistemas informatizados 

dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, espe-
cificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desen-
volvimento, especificando programas, codificando aplicativos. 
Administrar ambiente informatizado de rede local, bem como os 
recursos computacionais relacionados direta ou indiretamente. 
Prestar suporte técnico ao cliente, elaborar documentação técni-
ca. Estabelecer padrões, oferecer soluções para ambientes infor-
matizados e pesquisar tecnologias em informática. Desenvolver 
projetos ou estudos relacionados a Administração de redes.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função.

4.3. A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. O candidato fica alertado que em mesma data e horá-
rio haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concursos 
públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) imprimir o boleto bancário; e
k) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. Para o pagamento da taxa de inscrição, até 28.01.2022, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição.

4.6.1. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

e português, ou explicitação da carga semântica da palavra ou 
expressão. 6. Localização da referência textual específica de 
elementos, tais como pronomes, advérbios, entre outros, sempre 
em função de sua relevância para a compreensão das ideias 
expressas no texto. 7. Compreensão da função de elementos 
linguísticos específicos, tais como tempo e modo verbal, por 
exemplo, na produção de sentido no contexto em que são 
utilizados. 8. Compreensão das relações entre imagens, gráficos, 
tabelas, infográficos e o texto, comparando informações pressu-
postas ou subentendidas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Analista de Desenvolvimento de Sistemas
Conhecimentos Específicos: Sistema Operacional Windows 

e Linux. Linguagens HTML/CSS, Javascript, PHP e Java; SQL: 
DDL e DML; Shell Scripts. Banco de dados relacionais IBM DB2, 
PostgreSQL, MySQL/MariaDB. Plataforma Java EE (JSP / Servlets, 
JSF, EJB, JMS, JDBC e JNDI). Plataforma de Microserviços (Spring 
Boot), Containers (Docker). Framework Laravel. Plataforma 
Mobile (JavaScript, Aurelia, React, React Native, Domínio no 
controle de dados, Ciclo de vida do componente/aplicação, 
Requisições HTTP, Tratamento de dados JSON, Integração com 
Web Services RESTFul). Processos de desenvolvimento SCRUM/
Kanban. Levantamento e especificação de requisitos funcionais 
e não funcionais; Modelagem de processos de negócio; Modela-
gem orientada a objetos; Interface homem-máquina; Usabilida-
de; Análise de Riscos. HTTP Apache; Nginx, Joomla, Wordpress, 
Request Tracker, Meeting Room Booking System – MRBS, Open 
Journal Systems - OJS e LimeSurvey. Linguagens HTML/CSS.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. Site: www.dgrh.unicamp.br
2. Fundação VUNESP:
a. Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – 

Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias úteis, 

de segunda a sexta-feira)
c. Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Desenvol-
vimento de Sistemas, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 154/2021 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
'DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 155/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Redes e de 
Comunicação de Dados pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. Instruções Especiais
1.1. Este Concurso Público destina-se ao preenchimento de 

1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73 correspondente ao correspondente ao Segmento Supe-
rior – nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. escolaridade: graduação completa na área de Infor-
mática em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste Concurso Público.

16.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final deste 
Concurso Público.

16.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) após a homologação deste Concurso Público: na área do 
candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/concur-
so/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
16.11. As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 
do disposto no presente Edital no prazo estabelecido eliminará 
o candidato deste Concurso Público.

16.13. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. Os candidatos deverão acompanhar todas as con-
vocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação.

16.16. O acompanhamento das publicações, de editais e de 
comunicados referentes a este Concurso Público é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

16.17. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se responsa-
bilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso Público.

16.18. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao dis-

posto no item 15.3.2 deste Edital);
d) o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Tecnologia, Informação e 
Comunicação – Analista de Desenvolvimento de Sistemas

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Inglês: 1. Compreensão geral do sentido e do propósito de 
texto de fonte autêntica. 2. Compreensão de ideias específicas 
expressas em frases e parágrafos. 3. Localização de informações 
específicas em um ou mais trechos do texto. 4. Identificação 
de marcadores textuais e elementos de coesão, tais como 
conjunções, advérbios, preposições etc. e sua função precípua 
no texto em análise. 5. Compreensão do significado de itens 
lexicais fundamentais para a correta interpretação do texto seja 
por meio de substituição (sinonímia), equivalência entre inglês 

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) ao indeferimento de solicitação de redução do pagamen-

to da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento de solicitação: de inscrição como candi-

dato com deficiência, de nome social, de inscrição para concorrer 
às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) à aplicação das provas;
e) ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determinação 

constante do item 14.3. deste Edital);
f) ao resultado das provas (vide determinação constante do 

item 14.3.1. deste Edital);
g) ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. Na eventualidade de haver questão anulada, a pontu-
ação equivalente será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova escrita objetiva.

14.4.1 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. No caso do recurso interposto dentro das especifica-
ções, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. No caso de recurso em pendência à época da realiza-
ção de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. Para emissão do Certificado de Sanidade e Capaci-
dade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames comple-
mentares que julgar necessários.

15.3.2. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. O candidato somente terá o ato de admissão publica-
do e entrará em exercício na função após:

15.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. O candidato não poderá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
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c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. O candidato com deficiência aprovado neste concurso 
público, que é regulamentado por este Edital, quando convo-
cado, deverá, munido de documento de identidade original, 
submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 

de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponibi-
lizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. Para tanto, a candidata deverá, até a semana que ante-
ceder a data de realização das provas, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. Da participação do candidato com deficiência
8.1. A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16. deste Edital;

8.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa visão): 
serão oferecidas provas especiais por meio de utilização de 
software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de janeiro 
de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. O edital de análise de recurso relativo ao indeferimento 
da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previsto 
no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa de inscrição, 
reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua inscrição 
efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo 
“Condição Especial”, especificar detalhadamente os recursos/
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções 
ali indicadas;

c) enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 27 
de janeiro de 2022.

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 6.3. 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. Da candidata lactante
7.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a 

realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 

4.11.1. Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social 
às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. O 
candidato interessado - durante o período de inscrições - deverá 
indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (uplo-
ad), o requerimento de utilização do nome social emitido no 
momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente 
com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, com a infor-
mação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. O candidato poderá efetuar sua inscrição nos Infocen-
tros, locais públicos de acesso à internet, do Programa Acessa 
São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site desse 
Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.15. O candidato que prestar quaisquer declarações fal-
sas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. O não atendimento aos procedimentos para inscrição 
estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação da 
inscrição.”

5. Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o candida-

to terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATIVA-
MENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, as 
condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) acessar o link próprio deste Concurso, no endereço ele-
trônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição deferida deverá acessar novamente 
a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.
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12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. A reprodução da frase e a assinatura do candidato, 
na lista de presença das provas, visam atender ao disposto no 
item 15.2.1. deste Edital.

12.16. Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) recusar-se a transcrever a frase contida na lista de pre-
sença para posterior exame grafotécnico;

f) não permitir a coleta de sua assinatura;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva e/
ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material de 
aplicação;

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

12.2.1. Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento de todas publicações, não podendo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso 
para realização das provas.

12.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos 
não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

12.5.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. O horário de chegada dos candidatos nos locais de 
provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 
provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas 
etc.

12.5.6. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. O candidato será responsável pelo acondiciona-
mento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. É proibido o consumo de alimentos pelos candida-
tos durante a realização das provas.

12.6. Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplica-
ção de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2.  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3.  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20.  Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) prova escrita objetiva; e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Língua Portuguesa
- - Matemática
- - Inglês
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
5
25
1
1
1
2
11.3.1. A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de conhe-

cimentos específicos, com espaços delimitados para rascunho e 
para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão reali-
zadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. Da prestação das provas
12.1. As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.15. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. Havendo a contratação do candidato que conste da 
Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1.  Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2.  Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2.  - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
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14.4. No caso do recurso interposto dentro das especifica-
ções, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. No caso de recurso em pendência à época da realiza-
ção de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. Para emissão do Certificado de Sanidade e Capaci-
dade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames comple-
mentares que julgar necessários.

15.3.2. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. O candidato somente terá o ato de admissão publica-
do e entrará em exercício na função após:

15.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. O candidato não poderá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste Concurso Público.

16.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final deste 
Concurso Público.

13.11. Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1.  Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.16. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17.  Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18.  A banca de identificação étnico-racial deverá emitir 
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19.  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20.  A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21.  Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) ao indeferimento de solicitação de redução do pagamen-

to da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento de solicitação: de inscrição como candi-

dato com deficiência, de nome social, de inscrição para concorrer 
às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) à aplicação das provas;
e) ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determinação 

constante do item 14.3. deste Edital);
f) ao resultado das provas (vide determinação constante do 

item 14.3.1. deste Edital);
g) ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. Na eventualidade de haver questão anulada, a pontu-
ação equivalente será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova escrita objetiva.

14.4.1 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componen-
te multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Analista de Redes e de Comunicação de Dados
50
10 - 3
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.
13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. Em caso de igualdade de nota da prova objetiva escri-
ta, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

e) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 
prova objetiva escrita;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1.  - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. Os candidatos habilitados na prova escrita dissertativa 
serão classificados de acordo com a nota final, conforme dispos-
to no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-

mentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova objetiva escrita;
f) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 

prova objetiva escrita;
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. não comparecer às provas;
13.9.2. não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

n) durante o processo de aplicação de provas, não atender a 
quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-

no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente 

no local destinado especificamente para essa finalidade, não 
podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a respos-
ta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto 
ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta- se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar a(s) resposta(s) para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do cader-
no de prova por erro do candidato.

12.23. Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. Do Julgamento das provas, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 

0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
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4.12.1.2. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. O candidato poderá efetuar sua inscrição nos Infocen-
tros, locais públicos de acesso à internet, do Programa Acessa 
São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site desse 
Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.15. O candidato que prestar quaisquer declarações fal-
sas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. O não atendimento aos procedimentos para inscrição 
estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação da 
inscrição.”

5. Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o candida-

to terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATIVA-
MENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, as 
condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) acessar o link próprio deste Concurso, no endereço ele-
trônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição deferida deverá acessar novamente 
a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de janeiro 
de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. O edital de análise de recurso relativo ao indeferimento 
da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previsto 
no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa de inscrição, 

3. Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Projetar soluções de tecnologia da informação, iden-

tificando a necessidade do cliente e desenhando diagramas de 
arquitetura. Desenvolver e implantar sistemas de tecnologia da 
informação, montando protótipos, dimensionando requisitos 
e funcionalidades dos sistemas. Administrar e estabelecer 
padrões para ambiente de TI, elaborar planejamento e execu-
ção de testes dos sistemas, prestar suporte técnico ao cliente, 
elaborar documentação técnica e pesquisar e avaliar inovações 
tecnológicas.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função.

4.3. A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. O candidato fica alertado que em mesma data e horá-
rio haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concursos 
públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) imprimir o boleto bancário; e
k) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. Para o pagamento da taxa de inscrição, até 28.01.2022, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição.

4.6.1. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social 
às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. O 
candidato interessado - durante o período de inscrições - deverá 
indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (uplo-
ad), o requerimento de utilização do nome social emitido no 
momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente 
com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, com a infor-
mação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

protocolo SNMP. Aplicativos de gerência de Redes mrtg, nagios, 
zabbix. Programação: Programação de scripts para administra-
ção; Automatização de tarefas com bash.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. Site: www.dgrh.unicamp.br
2. Fundação VUNESP:
a. Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – 

Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias úteis, 

de segunda a sexta-feira)
c. Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Redes e de 
Comunicação de Dados, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 155/2021 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 156/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Suporte 
Computacional pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. Instruções Especiais
1.1. Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73 correspondente ao correspondente ao Segmento Supe-
rior – nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. escolaridade: graduação completa na área de Infor-
mática em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.1.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.1.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1 a 2.1.8. 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

16.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) após a homologação deste Concurso Público: na área do 
candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/concur-
so/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
16.11. As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 
do disposto no presente Edital no prazo estabelecido eliminará 
o candidato deste Concurso Público.

16.13. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. Os candidatos deverão acompanhar todas as con-
vocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação.

16.16. O acompanhamento das publicações, de editais e de 
comunicados referentes a este Concurso Público é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

16.17. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se responsa-
bilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso Público.

16.18. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao dis-

posto no item 15.3.2 deste Edital);
d) o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Tecnologia, Informação e 
Comunicação – Analista de Redes e Comunicação de Dados

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Inglês: 1. Compreensão geral do sentido e do propósito de 
texto de fonte autêntica. 2. Compreensão de ideias específicas 
expressas em frases e parágrafos. 3. Localização de informações 
específicas em um ou mais trechos do texto. 4. Identificação 
de marcadores textuais e elementos de coesão, tais como 
conjunções, advérbios, preposições etc. e sua função precípua 
no texto em análise. 5. Compreensão do significado de itens 
lexicais fundamentais para a correta interpretação do texto seja 
por meio de substituição (sinonímia), equivalência entre inglês 
e português, ou explicitação da carga semântica da palavra ou 
expressão. 6. Localização da referência textual específica de 
elementos, tais como pronomes, advérbios, entre outros, sempre 
em função de sua relevância para a compreensão das ideias 
expressas no texto. 7. Compreensão da função de elementos 
linguísticos específicos, tais como tempo e modo verbal, por 
exemplo, na produção de sentido no contexto em que são 
utilizados. 8. Compreensão das relações entre imagens, gráficos, 
tabelas, infográficos e o texto, comparando informações pressu-
postas ou subentendidas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Analista de Redes e Comunicação de Dados
Conhecimentos Específicos: Redes de Computadores e topo-

logias: Conceitos de cabeamento estruturado e fibras ópticas; 
Endereçamento IPv4 e IPv6, máscaras e sub-redes; Protocolos 
TCP/IP: IP, TCP, UDP, ARP, ICMP(v6), IPv4/6, DHCP, HTTP, HTTPS, 
SMTP, NTP, LDAP; Conceitos de AAA e IEEE 8021x; Protocolos 
de Roteamento: RIP, OSPF, BGP; Redes sem fio 80211(a,n,ac); 
Conceitos de tradução de endereços IPv4 - IPv6; Aplicativos 
para auxílio no monitoramento e diagnóstico de rede (netstat, 
ssh, ping, traceroute, mtr, tcpdump); Conceitos de ativos de rede 
(access-points, switches, roteadores, balanceadores de carga, 
conversores de mídia); Projeto de redes de comunicação de 
dados locais (LAN). Conceitos de Serviços de Rede: Serviço de 
Resolução de Nomes (DNS); Alocação dinâmica de endereços; 
Sincronismo de tempo, roteamento de pacotes entre redes. 
Conceitos de nuvem computacional. Sistemas Operacionais: 
Instalação, configuração e administração de Sistemas FreeBSD e 
Linux; Aplicativos para auxílio no monitoramento e diagnóstico 
de sistemas UNIX (top, ps, df, find, more, grep, cat, tail, free). 
Conceitos de Virtualização de servidores. Segurança: Sistemas 
de Firewall: IPFW e IPTABLE; Gerenciamento de logs; Sistema 
de autenticação IEEE 8021x (Radius); Conceitos e boas práticas 
em seguranças de redes e de sistemas UNIX. Conceitos de 
redes virtuais privadas (VPN). Conceitos de gerência de Redes e 
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CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1.  Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2.  Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2.  - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5 até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. O candidato com deficiência aprovado neste concurso 
público, que é regulamentado por este Edital, quando convo-
cado, deverá, munido de documento de identidade original, 
submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.15. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. Havendo a contratação do candidato que conste da 
Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 

7.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. Da participação do candidato com deficiência
8.1. A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16. deste Edital;

8.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa visão): 
serão oferecidas provas especiais por meio de utilização de 
software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 

reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua inscrição 
efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo 
“Condição Especial”, especificar detalhadamente os recursos/
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções 
ali indicadas;

c) enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 27 
de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 6.3. 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. Da candidata lactante
7.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a 

realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponibi-
lizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. Para tanto, a candidata deverá, até a semana que ante-
ceder a data de realização das provas, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:53
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comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-

no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1.1.Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente 

no local destinado especificamente para essa finalidade, não 
podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a respos-
ta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto 
ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as resposta(s) para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do cader-
no de prova por erro do candidato.

12.23. Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. Do Julgamento das provas, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 

0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componen-
te multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Analista de Suporte Computacional
50
10 - 3
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 

da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. A reprodução da frase e a assinatura do candidato, 
na lista de presença das provas, visam atender ao disposto no 
item 15.2.1. deste Edital.

12.16. Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) recusar-se a transcrever a frase contida na lista de pre-
sença para posterior exame grafotécnico;

f) não permitir a coleta de sua assinatura;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva e/
ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material de 
aplicação;

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) durante o processo de aplicação de provas, não atender a 
quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 

12.4.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2.  Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos 
não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

12.5.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. O horário de chegada dos candidatos nos locais de 
provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 
provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas 
etc.

12.5.6. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. O candidato será responsável pelo acondiciona-
mento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. É proibido o consumo de alimentos pelos candida-
tos durante a realização das provas.

12.6. Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplica-
ção de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 

9.18.2.  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3.  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20.  Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) prova escrita objetiva; e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Língua Portuguesa
- - Matemática
- - Inglês
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
5
25
1
1
1
2
11.3.1. A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de conhe-

cimentos específicos, com espaços delimitados para rascunho e 
para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão reali-
zadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. Da prestação das provas
12.1. As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento de todas publicações, não podendo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso 
para realização das provas.

12.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 
do disposto no presente Edital no prazo estabelecido eliminará 
o candidato deste Concurso Público.

16.13. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. Os candidatos deverão acompanhar todas as con-
vocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação.

16.16. O acompanhamento das publicações, de editais e de 
comunicados referentes a este Concurso Público é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

16.17. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se responsa-
bilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso Público.

16.18. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao dis-

posto no item 15.3.2 deste Edital);
d) o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Tecnologia, Informação e 
Comunicação – Analista de Suporte Computacional

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Inglês: 1. Compreensão geral do sentido e do propósito de 
texto de fonte autêntica. 2. Compreensão de ideias específicas 
expressas em frases e parágrafos. 3. Localização de informações 
específicas em um ou mais trechos do texto. 4. Identificação 
de marcadores textuais e elementos de coesão, tais como 
conjunções, advérbios, preposições etc. e sua função precípua 
no texto em análise. 5. Compreensão do significado de itens 
lexicais fundamentais para a correta interpretação do texto seja 
por meio de substituição (sinonímia), equivalência entre inglês 
e português, ou explicitação da carga semântica da palavra ou 
expressão. 6. Localização da referência textual específica de 
elementos, tais como pronomes, advérbios, entre outros, sempre 
em função de sua relevância para a compreensão das ideias 
expressas no texto. 7. Compreensão da função de elementos 
linguísticos específicos, tais como tempo e modo verbal, por 
exemplo, na produção de sentido no contexto em que são 
utilizados. 8. Compreensão das relações entre imagens, gráficos, 
tabelas, infográficos e o texto, comparando informações pressu-
postas ou subentendidas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Analista de Suporte Computacional
Conhecimentos Específicos: Redes de Computadores e 

topologias: Endereçamento IPv4 e IPv6, máscaras e sub-redes; 
Conceitos Básicos Redes TCP/IP: Protocolos IP, TCP, UDP, ICMP, 
IPv4/6, HTTP, HTTPS; Conceitos de AAA (Authentication, Authori-
zation e Accounting); Aplicativos para auxílio no monitoramento 
e diagnóstico de rede (netstat, ssh, ping, tcpdump) Conceitos 
de Serviços de Rede: Serviço de Resolução de Nomes (DNS); 
Conceitos de roteamento de pacotes entre redes. Sistemas 
Operacionais: Instalação, configuração e administração de 
Sistemas Linux: CentOS, Ubuntu; Aplicativos para auxílio no 
monitoramento e diagnóstico de sistemas UNIX (top, ps, df, 
find, more, grep, cat, tail, free); Conceitos de administração 
Windows. Conceitos de Virtualização de servidores. Conceitos de 
Aplicações de Gerenciamento de Conteúdo ( CMS ). Segurança: 
Sistemas de Firewall IPTABLES; Gerenciamento de logs; Concei-
tos e boas práticas em seguranças de redes e de sistemas UNIX. 
Conceitos de gerência de Redes e protocolo SNMP. Conceitos de 
Certificado digitais e seu ciclo de vida.

Microinformática. Gerência de redes por meio do aplicativo 
zabbix.Programação: bash, PHP e Python.

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. Site: www.dgrh.unicamp.br

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. No caso de recurso em pendência à época da realiza-
ção de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. Para emissão do Certificado de Sanidade e Capaci-
dade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames comple-
mentares que julgar necessários.

15.3.2. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. O candidato somente terá o ato de admissão publica-
do e entrará em exercício na função após:

15.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. O candidato não poderá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste Concurso Público.

16.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final deste 
Concurso Público.

16.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) após a homologação deste Concurso Público: na área do 
candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/concur-
so/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
16.11. As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 

br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.16. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17.  Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18.  A banca de identificação étnico-racial deverá emitir 
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19.  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20.  A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21.  Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) ao indeferimento de solicitação de redução do pagamen-

to da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento de solicitação: de inscrição como candi-

dato com deficiência, de nome social, de inscrição para concorrer 
às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) à aplicação das provas;
e) ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determinação 

constante do item 14.3. deste Edital);
f) ao resultado das provas (vide determinação constante do 

item 14.3.1. deste Edital);
g) ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. Na eventualidade de haver questão anulada, a pontu-
ação equivalente será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova escrita objetiva.

14.4.1 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. No caso do recurso interposto dentro das especifica-
ções, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.
13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. Em caso de igualdade de nota da prova objetiva escri-
ta, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

e) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 
prova objetiva escrita;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1.  - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. Os candidatos habilitados na prova escrita dissertativa 
serão classificados de acordo com a nota final, conforme dispos-
to no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-

mentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova objetiva escrita;
f) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 

prova objetiva escrita;
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. não comparecer às provas;
13.9.2. não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1.  Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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6.3. Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 27 
de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 6.3. 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. Da candidata lactante
7.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a 

realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponibi-
lizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. Para tanto, a candidata deverá, até a semana que ante-
ceder a data de realização das provas, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. Da participação do candidato com deficiência
8.1. A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12 a 13.16. deste Edital;

8.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 

5. Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o candida-

to terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATIVA-
MENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, as 
condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) acessar o link próprio deste Concurso, no endereço ele-
trônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2021 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição deferida deverá acessar novamente 
a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de janeiro 
de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. O edital de análise de recurso relativo ao indeferimento 
da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previsto 
no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa de inscrição, 
reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua inscrição 
efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo 
“Condição Especial”, especificar detalhadamente os recursos/
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções 
ali indicadas;

c) enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

4.3. A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. O candidato fica alertado que em mesma data e horá-
rio haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concursos 
públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 114,00 (cento e quatorze reais)

4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) imprimir o boleto bancário; e
k) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$114,00 (cento e quatorze reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. Para o pagamento da taxa de inscrição, até 28.01.2022, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição.

4.6.1. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social 
às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. O 
candidato interessado - durante o período de inscrições - deverá 
indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (uplo-
ad), o requerimento de utilização do nome social emitido no 
momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente 
com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, com a infor-
mação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. O candidato poderá efetuar sua inscrição nos Infocen-
tros, locais públicos de acesso à internet, do Programa Acessa 
São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site desse 
Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.15. O candidato que prestar quaisquer declarações fal-
sas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. O não atendimento aos procedimentos para inscrição 
estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação da 
inscrição.”

2. Fundação VUNESP:
a. Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – 

Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias úteis, 

de segunda a sexta-feira)
c. Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Analista de Suporte 
Computacional, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 156/2021 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 157/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Tecnologia, Informação e Comunicação – Técnico de Apoio ao 
Usuário de Informática - Helpdesk pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a respon-
sabilidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. Instruções Especiais
1.1. Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
3.336,67 correspondente ao correspondente ao Segmento 
Médio – nível M1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 
completo na área de informática em Instituições de Ensino 
reconhecidas pelo MEC;

2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.1.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.1.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Prestar suporte ao cliente/usuário, orientar na utiliza-

ção de hardwares e softwares. Monitor sistemas e aplicações, 
recursos de rede, banco de dados, servidores e entrada e saída 
de dados. Administrar processamento de dados, realizar limpeza 
periódica em equipamentos e assegurar funcionamento de 
hardware e software. Administrar segurança das informações, 
inspecionar ambiente de trabalho, verificar condições técnicas 
dos equipamentos e checar sistemas.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) prova escrita objetiva; e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Língua Portuguesa
- - Matemática
- - Inglês
Conhecimentos Específicos:
- - Conhecimentos Específicos
5
5
5
25
1
1
1
2
11.3.1. A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de conhe-

cimentos específicos, com espaços delimitados para rascunho e 
para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão reali-
zadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. Da prestação das provas
12.1. As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento de todas publicações, não podendo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso 
para realização das provas.

12.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1.  Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2.  Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2.  - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2.  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3.  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20.  Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. O candidato com deficiência aprovado neste concurso 
público, que é regulamentado por este Edital, quando convo-
cado, deverá, munido de documento de identidade original, 
submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.15. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. Havendo a contratação do candidato que conste da 
Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 
prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa visão): 
serão oferecidas provas especiais por meio de utilização de 
software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.
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13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 
de texto que:

a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. Em caso de igualdade de nota da prova objetiva escri-
ta, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

e) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 
prova objetiva escrita;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1.  - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. Os candidatos habilitados na prova escrita dissertativa 
serão classificados de acordo com a nota final, conforme dispos-
to no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;
c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-

mentos Específicos da prova escrita objetiva;
d) com maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa da prova escrita objetiva;
e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-

tica da prova objetiva escrita;
f) com maior número de acertos nas questões de Inglês da 

prova objetiva escrita;
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

sessenta anos;
13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
13.9. Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 

que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
13.9.1. não comparecer às provas;
13.9.2. não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1.  Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.16. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17.  Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18.  A banca de identificação étnico-racial deverá emitir 
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19.  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 

a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente 

no local destinado especificamente para essa finalidade, não 
podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a respos-
ta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto 
ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do cader-
no de prova por erro do candidato.

12.23. Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. Do Julgamento das provas, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 

0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componen-
te multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) Candidatos PCDs (5%)
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Técnico de Apoio ao Usuário de Informática – Helpdesk
50
10 - 3
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2. O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.

12.13.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. A reprodução da frase e a assinatura do candidato, 
na lista de presença das provas, visam atender ao disposto no 
item 15.2.1. deste Edital.

12.16. Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;

e) recusar-se a transcrever a frase contida na lista de pre-
sença para posterior exame grafotécnico;

f) não permitir a coleta de sua assinatura;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva e/
ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material de 
aplicação;

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) durante o processo de aplicação de provas, não atender a 
quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-

no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 

total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos 
não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

12.5.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. O horário de chegada dos candidatos nos locais de 
provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 
provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas 
etc.

12.5.6. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

12.5.8. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. O candidato será responsável pelo acondiciona-
mento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. É proibido o consumo de alimentos pelos candida-
tos durante a realização das provas.

12.6. Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplica-
ção de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:53
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 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 158/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Sociólogo pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. Instruções Especiais
1.1. Este Concurso Público destina-se ao preenchimento de 

1 (uma) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade.

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defici-
ência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
6.291,73 correspondente ao correspondente ao Segmento Supe-
rior – nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Concurso deverá entre-

gar, na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir:

2.1.1. escolaridade: graduação completa em Ciências 
Sociais ou Sociologia em Instituição de Ensino reconhecida 
pelo MEC;

2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-
guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.1.3. ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.1.4. não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.1.5. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.1.6. atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função públi-
ca nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data da publicação 
deste Edital de Abertura de Inscrições. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.1.7. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo 
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações 
do Decreto n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.1.8. gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição;

2.1.9. Os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8., 
deverão estar atendidos e comprovados quando da convocação 
para admissão, sob pena de eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

3. Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e polí-

ticas; participar da gestão territorial e sócio-ambiental; estudar o 
patrimônio arqueológico executando pesquisas de campo; gerir 
patrimônio histórico e cultural. Realizar pesquisa de mercado. 
Participar da elaboração, implementação e avaliação de políticas 
e programas públicos; organizar informações sociais, culturais e 
políticas. Elaborar documentos técnico-científicos.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o 
candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus 
dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 
for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função.

4.3. A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 22 
de dezembro de 2021 às 23h59min de 27 de janeiro de 2022, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. O candidato fica alertado que em mesma data e horá-
rio haverá aplicação de prova(s) relativa(s) a outros concursos 
públicos para outras funções da UNICAMP.

4.4. O valor da taxa de inscrição para participar deste Con-
curso Público é de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término do 
período de inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 27 de janeiro de 2022;
j) imprimir o boleto bancário; e
k) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento constante do boleto 
bancário.

4.6. Para o pagamento da taxa de inscrição, até 28.01.2022, 
somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição.

4.6.1. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Profissional da Tecnologia, Informação e 
Comunicação – Técnico de Apoio ao Usuário de Informática – 
Helpdesk:

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Inglês: 1. Compreensão geral do sentido e do propósito de 
texto de fonte autêntica. 2. Compreensão de ideias específicas 
expressas em frases e parágrafos. 3. Localização de informações 
específicas em um ou mais trechos do texto. 4. Identificação 
de marcadores textuais e elementos de coesão, tais como 
conjunções, advérbios, preposições etc. e sua função precípua 
no texto em análise. 5. Compreensão do significado de itens 
lexicais fundamentais para a correta interpretação do texto seja 
por meio de substituição (sinonímia), equivalência entre inglês 
e português, ou explicitação da carga semântica da palavra ou 
expressão. 6. Localização da referência textual específica de 
elementos, tais como pronomes, advérbios, entre outros, sempre 
em função de sua relevância para a compreensão das ideias 
expressas no texto. 7. Compreensão da função de elementos 
linguísticos específicos, tais como tempo e modo verbal, por 
exemplo, na produção de sentido no contexto em que são 
utilizados. 8. Compreensão das relações entre imagens, gráficos, 
tabelas, infográficos e o texto, comparando informações pressu-
postas ou subentendidas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Profissional da Tecnologia, Informação e Comunicação – 

Técnico de Apoio ao Usuário de Informática – Helpdesk
Conhecimentos Específicos: Sistemas operacionais Linux, 

Windows e OsX (instalação, configuração, operação e manu-
tenção), suite de aplicações do Microsoft Office (word, excell, 
powerpoint), Windows Server, active directory, ldap, programa-
ção básica em linux shell script e Windows cscript, configuração 
e manutenção de hardware computadores, notebooks e impres-
soras, arquitetura de computadores, diagnóstico e reparação de 
defeitos, conectividade de computadores e dispositivos à rede 
cabeada e sem fio, redes, protocolos TCP/IP, padrões de endere-
çamento IPV4, IPV6, protocolos SNMP, DHCP e DNS, padrões de 
cabeamento estruturado de dados, EIA/TIA 568, configuração de 
ativos de rede layers L2 e L3 (switch e roteador), padrões de rede 
sem fio (wifi/wlan) da família IEEE 802.11, configuração básica 
e utilização de ferramentas de monitoramento de rede (ZABBIX, 
Rancid, Libre NMS, NFSen).

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. Site: www.dgrh.unicamp.br
2. Fundação VUNESP:
a. Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – 

Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias úteis, 

de segunda a sexta-feira)
c. Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da 

Tecnologia, Informação e Comunicação – Técnico de Apoio ao 
Usuário de Informática - Helpdesk, da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universi-
dade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 157/2021 de 
Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. Para emissão do Certificado de Sanidade e Capaci-
dade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames comple-
mentares que julgar necessários.

15.3.2. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. O candidato somente terá o ato de admissão publica-
do e entrará em exercício na função após:

15.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. O candidato não poderá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

15.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste Concurso Público.

16.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final deste 
Concurso Público.

16.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) após a homologação deste Concurso Público: na área do 
candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/concur-
so/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
16.11. As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 
do disposto no presente Edital no prazo estabelecido eliminará 
o candidato deste Concurso Público.

16.13. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. Os candidatos deverão acompanhar todas as con-
vocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação.

16.16. O acompanhamento das publicações, de editais e de 
comunicados referentes a este Concurso Público é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

16.17. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se responsa-
bilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso Público.

16.18. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao dis-

posto no item 15.3.2 deste Edital);
d) o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)

identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20.  A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21.  Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) ao indeferimento de solicitação de redução do pagamen-

to da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento de solicitação: de inscrição como candi-

dato com deficiência, de nome social, de inscrição para concorrer 
às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) à aplicação das provas;
e) ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determinação 

constante do item 14.3. deste Edital);
f) ao resultado das provas (vide determinação constante do 

item 14.3.1. deste Edital);
g) ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. Na eventualidade de haver questão anulada, a pontu-
ação equivalente será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova escrita objetiva.

14.4.1 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. No caso do recurso interposto dentro das especifica-
ções, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. No caso de recurso em pendência à época da realiza-
ção de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso.

15.3. Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
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prova(s) para o candidato que se inscreva e comprove ser porta-
dor de deficiência poderá ser diferente, desde que requerido no 
laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional 
ultrapassar 60 (sessenta) minutos.

8.6.1.O candidato que se declarar deficiente e necessitar 
de condição especial para a realização da(s) prova(s) deverá 
requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

8.6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa visão): 
serão oferecidas provas especiais por meio de utilização de 
software, desde que solicitadas no período de inscrições. Serão 
disponibilizados computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, do item 
8.6.1.1., deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

8.6.1.2.O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.6.1.2.1. Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.6.1.3. O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.7. Para o envio da documentação referida no item 8.6., e 

suas alíneas, deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 
27 de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de provas especiais e/ou de condições 
especiais, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio 
digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.7.1.Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

8.7.1.1.Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de provas especiais e/ou de condições especiais enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 8.7. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

8.7.2.O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

8.8. O candidato que - no período de inscrições - não decla-
rar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não cumprir os 
dispositivos mencionados nos itens 8.5. até 8.7., e respectivas 
alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.8.1.Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8.9. A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar as provas será analisada com 
base no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento 
às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido.

8.9.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.10. A divulgação da relação prévia contendo deferimentos 
e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição como 
pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de provas 
especiais e/ou relativos às solicitações de condições especiais 
para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no Diário 
Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 15 de 
fevereiro de 2022.

8.10.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

8.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.10.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.10.3. O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.10.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

8.10.3.1. Após a data mencionada no item 8.10.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.11. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.12. O candidato com deficiência aprovado neste concurso 
público, que é regulamentado por este Edital, quando convo-
cado, deverá, munido de documento de identidade original, 
submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 

Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 15 de fevereiro de 2022.

6.5.1. Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no perí-
odo das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 às 23h59min de 
17 de fevereiro de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas.

6.5.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 25 de fevereiro de 2022.

6.7. Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. Da candidata lactante
7.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a 

realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. O acompanhante deverá comparecer e permanecer 
no local de

prova(s) fazendo uso de máscara de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não será per-
mitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de 
acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal nº 21.007, 
de 17 de agosto de 2020). Recomenda-se a troca da máscara 
a cada 2 horas.

7.1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.

7.1.3. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponibi-
lizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. Para tanto, a candidata deverá, até a semana que ante-
ceder a data de realização das provas, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou 
na ”Área do Candidato”, no link “FALE CONOSCO”, em seu site 
(www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração das provas.

7.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. Da participação do candidato com deficiência
8.1. A participação de candidato com deficiência no pre-

sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 13.12. a 13.16. deste Edital;

8.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1.Considerando as vagas que vierem a surgir e de acor-
do com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a redação dada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candidatos com defici-
ência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), 
a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste 
Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 
20 (vinte) convocações para admissão.

8.4. As pessoas com deficiência, participarão deste Concur-
so em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5.O candidato com deficiência deverá declarar, quando da 
inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de defi-
ciência que possui, bem como se deseja concorrer na condição 
de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que surgirem 
durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6.Para concorrer como pessoa com deficiência, o candida-
to deverá, no período de inscrições:

a) especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, 
a condição de deficiente, informando o CID, observando o dis-
posto no item 8.3, deste Edital;

b) enviar:
b1) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID da doença que acomete o candidato e que tenha 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao término do período de inscrições deste Concurso. O laudo 
médico deverá conter, ainda, o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) do candidato, o 
número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo;

b2) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização das provas, especificando as 
condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, confor-
me laudo médico encaminhado. O tempo para a realização da(s) 

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado, que estará disponibilizada no “link” 
próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.4. Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 23 de dezembro de 2021:

a) acessar o link próprio deste Concurso, no endereço ele-
trônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. O candidato deverá - a partir das 10 horas de 14 de 
janeiro de 2022 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para verificar o resultado da solicitação de redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”.

5.6. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição deferida deverá acessar novamente 
a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 27 de janeiro 
de 2022, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
8 horas de 17 de janeiro de 2022 às 23h59min de 18 de janeiro 
de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

5.7.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. O edital de análise de recurso relativo ao indeferimento 
da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 25.01.2022.

5.9. O candidato que tiver a solicitação de redução do paga-
mento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previsto 
no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 27.01.2022, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 28 de janeiro de 2022, quando 
este recurso será retirado do site.

5.10. O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa de inscrição, 
reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua inscrição 
efetivada.

6. Da solicitação de atendimento especial para prestação 
das provas

6.1. Para a prestação/realização da(s) prova(s), o candidato 
com necessidades especiais temporárias ou permanentes pode-
rá – no ato da inscrição – requerê-las, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, 
auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização 
de aparelho (auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou 
outras condições que deverão estar claramente descritas na 
ficha de inscrição.

6.2. O candidato que não se declarar pessoa com deficiên-
cia, mas que necessitar de condições especiais ou prova especial 
deverá no período das inscrições:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo 
“Condição Especial”, especificar detalhadamente os recursos/
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções 
ali indicadas;

c) enviar laudo médico (original ou cópia autenticada), que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença – CID da doença que acomete o candidato e 
que tenha sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao término do período de inscrições deste Concurso. O 
laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do candi-
dato, o número do documento de identidade (RG) do candidato, 
o número do CPF do candidato, bem como o nome, a assinatura 
e o CRM do profissional responsável pela emissão do laudo.

6.3. Para o envio do laudo médico citado na alínea “c”, do 
item 6.2., deste Edital, o candidato deverá até 23h59min de 27 
de janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição com a infor-
mação de solicitação de condições especiais, acessar a Área do 
Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o 
envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.3.1. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.2. Não serão considerados documentos contendo solici-
tação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas no item 6.3. 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.3. O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a 
solicitar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem 
os itens 6.1. até 6.3. deste Edital, não terá as condições especiais 
providenciadas/atendidas.

6.4.1. A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 

4.6.1.1. O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação até 28.01.2022.

4.7. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual 
nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 deste Edital.

4.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 27 de janeiro de 2022, quando este recurso será 
retirado do site.

4.12. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social 
às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Público. O 
candidato interessado - durante o período de inscrições - deverá 
indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, bem 
como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital (uplo-
ad), o requerimento de utilização do nome social emitido no 
momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamente 
com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.1. Em atendimento às instruções do item 4.12. deste 
Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas pelo 
nome social.

4.12.1.1. Para o envio dos documentos citados no item 
4.12. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 27 de 
janeiro de 2022:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, com a infor-
mação do uso do nome social, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 
documentos por meio digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.12.1.2. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.1.3. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.1.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. O candidato poderá efetuar sua inscrição nos Infocen-
tros, locais públicos de acesso à internet, do Programa Acessa 
São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site desse 
Programa (www.acessasp.sp.gov.br).

4.13.1. Este Programa, além de oferecer facilidade para os 
candidatos que não têm acesso à internet, é completamente 
gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG e comprovante de residência, nos próprios 
Postos Acessa São Paulo.

4.14. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se responsabi-
lizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.15. O candidato que prestar quaisquer declarações fal-
sas, inexatas ou ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado nas provas e que o fato seja constatado poste-
riormente, podendo, incorrer, ainda, nas penas do artigo 299 
do Código Penal.

4.16. O não atendimento aos procedimentos para inscrição 
estabelecidos neste Capítulo implicará na não efetivação da 
inscrição.”

5. Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o candida-

to terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATIVA-
MENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, as 
condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 22 de 
dezembro de 2021 às 23h59min de 23 de dezembro de 2021 - 
solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 23 de dezembro de 2021.
5.3. Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou
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12.5.8. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização das provas.

12.5.9. O candidato será responsável pelo acondiciona-
mento e/ou descarte de seu material de proteção utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde.

12.5.10. Para o procedimento de identificação, poderá ser 
exigido que o candidato retire a máscara de proteção facial, 
mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata 
recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido o 
exame da máscara e/ou máscara reserva.

12.5.11. Recomenda-se que o candidato troque sua más-
cara a cada 2 horas. Para isso deve levar máscaras adicionais, 
de acordo com o período de duração de provas, considerando 
as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70%), caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis para uso 
pessoal durante o período de realização das provas; e garrafa e/
ou utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio, sendo o candidato responsável integralmente 
por esses objetos/utensílios.

12.5.12. É proibido o consumo de alimentos pelos candida-
tos durante a realização das provas.

12.6. Não será admitido no local de provas o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato às 
provas, nem aplicação de provas fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de aplica-
ção de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação das provas.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação das provas.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de provas.

12.13. Durante a aplicação das provas, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perí-
odo de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

12.13.2. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação das provas, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término das provas.

12.14. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de provas.

12.15. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e 
idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse público 
e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenti-
cidade, solicitará aos candidatos, a assinatura e a reprodução de 
uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.

12.15.1. A reprodução da frase e a assinatura do candidato, 
na lista de presença das provas, visam atender ao disposto no 
item 15.2.1. deste Edital.

12.16. Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para

esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
por um fiscal da Fundação VUNESP ao qual deverá ditar as 
respostas.

12.17. Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) ausentar-se da sala/ambiente de aplicação das provas:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
60 (sessenta) minutos de permanência na sala de provas, com 
base no horário de início das provas, e/ou sem entregar, ao fiscal 
de sala, os respectivos materiais das provas;
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11.3.1. A prova escrita objetiva:
11.3.1.1.avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2.será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.4. A prova escrita dissertativa:
11.4.1. avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.4.2. será composta de 2 questões dissertativas de conhe-

cimentos específicos, com espaços delimitados para rascunho e 
para resposta definitiva.

11.5. As provas escritas objetiva e dissertativa serão reali-
zadas concomitantemente e o candidato terá 4 (quatro) horas 
para realizá-las.

12. Da prestação das provas
12.1. As provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP.
12.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
realizadas: no período da tarde na data prevista de 06 de março 
de 2022.

12.2. As informações sobre a data, o horário e o local para 
a realização das provas escritas objetiva e dissertativa serão 
publicadas e confirmadas por meio de Edital de Convocação, 
no Diário Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
no “link Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp.br).

12.2.1. Só será permitida a participação do candidato nas 
provas escritas objetiva e dissertativa na respectiva data, no 
local e no horário constantes do Edital de Convocação publicado 
no Diário Oficial do Estado – DOE.

12.2.2. As provas escritas objetiva e dissertativa serão 
aplicadas concomitantemente e o horário de início será definido 
em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.

12.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento de todas publicações, não podendo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso 
para realização das provas.

12.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
as provas, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas, no horário estabelecido no Edital 
de Convocação, munido de:

a) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção, com foto, e que permita, com clareza, a sua identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 
nº 9.503/1997, ou Passaporte;

b) munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
d) com máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, para uso pessoal, com álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos e, se quiser, com luva plástica transparen-
te. Recomenda-se a troca da máscara a cada 2 horas.

12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 
provas o candidato que apresentar, no original, um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, 
desde que permita, com clareza, a sua identificação, bem como 
se estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, nos moldes indicados na alínea “d”, do 
item 12.5., deste Edital.

12.5.1.1. O candidato que não apresentar original de 
documento de identificação, conforme disposto na alínea “a”, 
do item 12.5., deste Edital, não realizará as provas, sendo consi-
derado ausente e eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue cópia 
de documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data de realização das provas. O candidato poderá participar 
das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.

12.5.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos 
não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

12.5.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão observados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas 
de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com 
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas.

12.5.4. O horário de chegada dos candidatos nos locais de 
provas ocorrerá em grupos com intervalo de 30 minutos para 
evitar aglomerações na entrada.

12.5.5. O candidato, ao entrar no prédio de aplicação de 
provas, deve dirigir-se imediatamente à sala de provas, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas 
etc.

12.5.6. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial com cobertura total de nariz e boca, durante todo o perío-
do de realização das provas, para uso pessoal (conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020, e Decreto Municipal 
nº 21.007, de 17 de agosto de 2020).

12.5.7. Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no prédio de aplicação de provas sem máscara.

reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 25 de 
fevereiro de 2022.

9.7. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, 
aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

9.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou 
pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista clas-
sificatória.

9.13. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da Participação do candida-
to com deficiência deste Edital. No caso de classificação, consta-
rá das duas listas específicas, devendo ser convocado a ocupar a 
primeira vaga disponível dentre aquelas a que concorrer.

9.15. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classificado 
neste concurso público, na Lista de Classificação Especial - Pes-
soas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua defici-
ência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos 
negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na con-
dição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, 
nos termos deste Edital, será convocado por meio de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e disponibilizado 
no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

9.18.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.18.2.  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.18.3.  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.19. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

9.20.  Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segun-
da) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 
sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas 
entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. e 
9.14 deste Edital.

10 – Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. A banca de identificação étnico-racial será constituída 

de 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, indicados 
pela Comissão Assessora de Diversidade Étnico-Racial da Uni-
camp (CADER).

10.1.1. A banca de que trata o item 10.1 deverá ser com-
posta observando-se a diversidade étnico-racial e de gênero e 
seus membros deverão atender a critérios de imparcialidade e 
de ausência de conflito de interesse com relação aos candidatos 
inscritos no concurso público.

10.2. A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. Também deverá ser constituída banca revisora, criada 
especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. A banca de que trata o item 10.3.será composta 
por 5 (cinco) membros distintos daqueles que fizeram parte da 
banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1.

10.3.2. Em suas decisões a banca revisora deverá considerar 
a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, 
o parecer emitido pela banca de identificação étnico-racial e o 
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

11. Das provas
11.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas:
a) prova escrita objetiva; e
b) prova escrita dissertativa.
11.2. A prova escrita objetiva e a prova escrita dissertativa 

- de caráter eliminatório e classificatório - versarão sobre o con-
teúdo programático constante no Anexo 2 do presente Edital.

11.3. A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplinas/Componentes - Nº de 

questões - Pesos
Conhecimentos Gerais:
- - Língua Portuguesa
- - Matemática

de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.12.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica.

8.12.2. Os candidatos serão convocados para realização 
da perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”.

8.12.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.12.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a(s) deficiência(s) 
do candidato e as atribuições da função postulada, na perícia 
médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será 
eliminado deste Certame.

8.14. Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que as) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.14.1. O candidato será eliminado deste Certame, na hipó-
tese de não ter sido classificado conforme estabelece este Edital.

8.15. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou 
classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.16. Havendo a contratação do candidato que conste da 
Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

8.17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, do Capítulo 14 –Dos Recursos e do 
Capítulo 16 - Das Disposições Finais, todos deste Edital, implica-
rá a perda do direito a ser contratado.”

9 – Da Participação do Candidato que se Autodeclarar negro 
(preto e pardo)

9.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a)acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) preencher e assinar a autodeclaração - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU 
PARDA, constante no Anexo 5;

d) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizado, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1.  Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2.  Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso público, 
não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. A decisão relativa às solicitações de insrição para con-
correr às vagas reservadas à candidatos negros serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 
15 de fevereiro de 2022.

9.6.1. Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 8 horas de 16 de fevereiro de 2022 
às 23h59min de 17 de fevereiro de 2022, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato 
- RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

9.6.2.  - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. O edital de análise de recurso relativo ao indefe-
rimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
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14.2.1.Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) ao indeferimento de solicitação de redução do pagamen-

to da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento de solicitação: de inscrição como candi-

dato com deficiência, de nome social, de inscrição para concorrer 
às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) à aplicação das provas;
e) ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determinação 

constante do item 14.3. deste Edital);
f) ao resultado das provas (vide determinação constante do 

item 14.3.1. deste Edital);
g) ao resultado da avaliação de autodeclaração;
h) à classificação prévia.
14.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1 Quando o recurso se referir ao resultado da prova 
escrita dissertativa, e quando houver mais de uma questão, 
deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 
(um) recurso para cada questão, devidamente fundamentado, 
e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.

14.3. Na eventualidade de haver questão anulada, a pontu-
ação equivalente será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova escrita objetiva.

14.4.1 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. No caso do recurso interposto dentro das especifica-
ções, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), bem como a grade 
de correção da prova escrita dissertativa.

14.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. No caso de recurso em pendência à época da realiza-
ção de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. Da convocação e da admissão
15.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados uni-
camente por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

15.2. O candidato deverá atender a todos os requisitos e 
condições estabelecidos nos itens 2.1.1. a 2.1.8. deste Edital, 
entregando os respectivos comprovantes das condições ali 
estabelecidas, conforme relação a ser enviada ao candidato 
quando da convocação.

15.2.1. A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato e solicitará 
a transcrição de frase na Folha de Identificação do Candidato 
– FIC, para posterior remessa à Fundação VUNESP, que emitirá 
laudo técnico para confirmação quanto ao coletado no dia de 
realização das provas deste Concurso

15.3. Para comprovação do item 2.1.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. Para emissão do Certificado de Sanidade e Capaci-
dade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames comple-
mentares que julgar necessários.

15.3.2. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 3 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. O candidato somente terá o ato de admissão publica-
do e entrará em exercício na função após:

15.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2. a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. O candidato não poderá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O candi-
dato admitido deverá cumprir estágio probatório referente a um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será 
submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da 
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio 
probatório e tendo sido considerado apto, o admitido passará 
a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal.

c) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

e) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

13.8.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.9. Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.9.1. não comparecer às provas;
13.9.2. não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva;
13.9.3. for considerado habilitado na prova escrita objetiva, 

mas não tiver a prova escrita dissertativa corrigida;
13.9.4. não for considerado habilitado na prova escrita 

dissertativa.
13.10. Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.10.1. Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.11. Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.12. A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

13.13. A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

13.13.1.  Quando a perícia médica concluir pela não com-
provação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

13.13.2. O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via 
Correios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendi-
mento do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea 
do Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado 
pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00.

13.14. A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

13.15. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992.

13.16. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função a ser desempenhada pelo candidato 
será eliminado deste Certame.

13.17.  Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado, para avaliação perante 
banca de identificação étnico-racial, designada especificamente 
para a confirmação da veracidade da autodeclaração, conforme 
previsto no item 9.18. deste Edital.

13.18.  A banca de identificação étnico-racial deverá emitir 
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
análise.

13.16.1.O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

13.19.  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

13.20.  A fase recursal será analisada por banca revisora, 
criada para esse fim, a ser constituída nos termos do Edital espe-
cífico de convocação mencionado no item 9.18.1., deste Edital.

13.18.1. Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

13.21.  Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) A Lista de Classificação Final Especial (candidatos negros 
– pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.22. Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.”

14. Dos Recursos
14.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

12.22.5. O campo reservado para a resposta definitiva será 
o único válido para avaliação da prova. O campo reservado para 
rascunho é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para avaliação.

12.22.6. Em hipótese alguma, haverá substituição do cader-
no de prova por erro do candidato.

12.23. Após o término do prazo previsto para a duração 
das provas escritas (objetiva e dissertativa), não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo ques-
tão objetiva ou questão dissertativa ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas e/ou para o rascunho do gabarito e/ou 
para a parte definitiva do caderno da prova escrita dissertativa, 
salvo se solicitada condição especial/PCD conforme previsto nos 
itens 8.6 e 8.6.1, deste Edital.

12.24. A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorridos 60 (sessenta) minutos do horário de início das 
provas, a contar de seu efetivo início (apontado na sala), bem 
como após o candidato ter entregue, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala:

a) a sua folha de respostas personalizada;
b) os seus cadernos de questões, completos.
12.25. O candidato, ao término das provas, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(identificação de carteira/rascunho de gabarito).

12.26. Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação das provas os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.27. Um exemplar dos cadernos de questões das provas 
estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato”, no link “PROVA”, a partir das 
14 horas do primeiro dia útil subsequente ao de sua realização.

13. Do Julgamento das provas, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 

0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. A nota da prova escrita objetiva será obtida pela 
somatória do total de acertos em cada disciplina ou componen-
te multiplicado pelo respectivo peso, que posteriormente será 
transformada na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

13.2. Do julgamento da prova escrita dissertativa:
13.2.1. Somente será corrigida a prova escrita dissertativa 

dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova 
escrita objetiva, na proporção constante no quadro adiante, 
aplicados os critérios de preferência previstos no item 13.6, 
deste Edital:

FUNÇÃO - Quantidade de provas escritas dissertativas a
serem corrigidas
Ampla Concorrência - Candidatos Negros(Pretos e Pardos) 

(20%) Candidatos PCDs (5%)
Sociólogo
50
10 - 3
13.2.1.1. Para efeito de correção das provas dissertativas, 

quando a classificação do candidato que concorre às vagas 
destinadas aos candidatos negros e/ou candidatos deficientes 
for suficiente para que ele integre mais de uma lista (ex.: ampla 
concorrência, negros, PCDs), seu nome constará das listas a que 
concorre. No entanto, para a correção das provas dissertativas, o 
nome desse candidato só será convocado uma vez: ou na lista de 
ampla concorrência ou naquela que permitir maior quantitativo 
de provas para correção nas listas especiais.

13.2.1.2.  O candidato habilitado na prova escrita objetiva 
que não tenha corrigida sua prova escrita dissertativa será 
eliminado deste Concurso Público.

13.3. A prova escrita dissertativa será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100,00 (cem) pontos.

13.3.1. Na correção da prova escrita dissertativa, será 
analisada a capacidade de o candidato desenvolver a questão 
apresentada com clareza, coerência e objetividade. Serão anali-
sados, ainda, o conhecimento técnico, a organização do texto, o 
domínio da matéria e a correção gramatical.

13.3.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da prova 
escrita dissertativa que:

a) fugir ou tangenciar ao tema proposto;
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou 

informação não pertinente ao solicitado na prova que possa 
permitir a identificação do candidato;

c) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta 
marca-texto na página com o espaço para a resposta definitiva;

d) estiver faltando parte ou toda a folha que contém o 
espaço para a resposta definitiva;

e) estiver em branco;
f) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente 

(apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) 
ou não for redigida em língua portuguesa, quando não solicita-
dos na questão;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) apresentar a resposta definitiva fora do espaço reservado 

para tal.
13.3.3. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho 

de texto que:
a) estiver rasurado;
b) for ilegível ou incompreensível;
c) for escrito em língua diferente da portuguesa, quando 

não solicitado na questão;
d) for escrito fora do espaço destinado a resposta definitiva.
13.4. Da habilitação e da classificação
13.4.1. Será considerado habilitado, neste Concurso, o can-

didato que obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) em 
cada uma das provas escritas.

13.4.2. A nota final corresponderá à média das notas 
obtidas na prova escrita objetiva e na prova escrita dissertativa.

13.5. Os candidatos habilitados na prova escrita objetiva 
serão classificados de acordo com a nota dessa prova para a 
correção da prova dissertativa.

13.6. Em caso de igualdade de nota da prova objetiva escri-
ta, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) com maior número de acertos nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) com maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa da prova escrita objetiva;

d) com maior número de acertos nas questões de Matemá-
tica da prova objetiva escrita;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos

13.6.1.  - Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 
na presença dos candidatos envolvidos.

13.7. Os candidatos habilitados na prova escrita dissertativa 
serão classificados de acordo com a nota final, conforme dispos-
to no item 13.4.2, deste Edital.

13.8. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:

a) com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) que obtiver maior nota na prova escrita dissertativa;

e) recusar-se a transcrever a frase contida na lista de pre-
sença para posterior exame grafotécnico;

f) não permitir a coleta de sua assinatura;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito ou fora dos meios 
permitidos neste Edital;

h) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva e/
ou da prova escrita dissertativa ou qualquer outro material de 
aplicação;

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
k) for surpreendido no local de provas:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de 
material não permitido para a realização das provas (notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de provas portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos seja 
durante a sua preparação ou durante a realização das provas;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de provas;

n) durante o processo de aplicação de provas, não atender a 
quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das 
provas e/ou de seus participantes;

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de provas ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

t) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “d” do item 12.5., deste 
Edital, e/ou aquele que não atender às regras e orientações 
relativas ao distanciamento (inclusive de filas) e à prevenção do 
contágio do COVID- 19;

u) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido no item 12.5.10.

deste Edital;
v) não cumprir as medidas sanitárias.
12.18. Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções cons-
tantes das provas.

12.19. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

12.20. No ato da realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa serão entregues ao candidato:

a) a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) o caderno de questões da prova escrita objetiva; e
c) o caderno da prova escrita dissertativa.
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a confe-

rência de seus dados constantes da folha de respostas e dos 
cadernos de questões, principalmente quanto aos seus dados 
pessoais e a função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva:
12.21.1. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o cader-

no de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá 
as respostas para a folha de respostas personalizada, com 
caneta esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente 
no campo apropriado.

12.21.1.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. Na folha de respostas personalizada:
a) não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Na prova escrita dissertativa:
12.22.1. O candidato deverá assinar única e exclusivamente 

no local destinado especificamente para essa finalidade, não 
podendo conter, em qualquer outro local do caderno dessa 
prova, nome, assinatura, rubrica ou qualquer palavra e/ou marca 
feita pelo candidato que possa permitir sua identificação.

12.22.2. É vedado, ao candidato, nas páginas para a respos-
ta definitiva, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto 
ou de qualquer outro material que possa identificar a prova.

12.22.3. A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta de cor preta. Alerta-se que a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preen-
chimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, 
uma vez que a nitidez do texto poderá ser prejudicada ao se 
digitalizar as respostas para a correção.

12.22.4. Não será admitido o uso de qualquer outra folha 
de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva – 
diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deve-
rá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho 
e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.
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garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 às 05:02:54
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Público de Títulos e Provas para contratação de 1 (um) Professor 
Substituto, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Odontologia Social, na Disciplina de Ergono-
mia em Odontologia, objeto do Edital nº 20/2021-DTAd-FO/CAr, 
para as provas a serem realizadas nos dias 20 e 21 de dezembro 
de 2021, com início às 09:00 horas do primeiro dia mencionado, 
de forma remota em reunião online, por meio da plataforma 
Google Meet, cujos links serão disponibilizados por e-mail 
no endereço eletrônico informado no formulário de inscrição, 
conforme segue:

Dia 20/12 – Às 09h00min: – Abertura do Concurso Público, 
Instalação da Comissão Examinadora, definição do calendário e 
na sequência início do sorteio do ponto para a Prova Didática.

O sorteio do tema será feito na presença do candidato e 
de todos os membros da Comissão Examinadora por videocon-
ferência através do Google Meet, com no mínimo 24 horas de 
antecedência do início previsto para a prova Didática. A ordem 
do sorteio e da apresentação da aula seguirá a ordem de inscri-
ção dos candidatos.

Dia 21/12 - Às 09h00min – Início da Prova Didática: será 
realizada por videoconferência através do Google Meet com 
duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos. 
É vedado aos candidatos assistirem as provas uns dos outros.

O candidato deverá acessar o link encaminhado para cada 
etapa no dia e horário estipulado, munido de documento de 
identidade com foto, sendo o candidato responsável pela cone-
xão da internet no momento da prova. Não haverá segunda 
chamada para quaisquer das etapas, seja qual for o motivo 
alegado. Sua ausência ou não acesso no horário determinado, 
importará na eliminação do concurso público.

Durante a realização da prova didática o candidato deve 
utilizar equipamento com câmera, de modo a permitir a visu-
alização de sua imagem em tempo real. Os recursos midiáticos 
serão de responsabilidade de cada candidato.

Caso o candidato tenha algum problema para acessar o 
link encaminhado no dia e horário informado, deverá entrar 
em contato com a Comissão Examinadora através do telefone 
(16) 33016548.

Candidatos Convocados:
Nº inscrição – Nome do Candidato – R.G. nº
002 – Fernando Cesar Moreira – 2.051.966-1
003 – Tamiris da Costa Neves Possetti – 41.572.823-X
004 – Deise Luciane Paiva – 13.785.667-2
005 – Ester Alves Ferreira Bordini – 47.599.181-3
(Processo nº 612/2021-FO/CAr).
Araraquara, 13 de dezembro de 2021.
Paula Cristina Rapatoni.
Diretor Técnico de Divisão Substº.
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 89/2021 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 73/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - Instituto 
de Química - IQ - Câmpus de Araraquara, no uso de suas atri-
buições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resultado da 
solicitação de redução da taxa de inscrição.

Inscrição - Nome - Documento - Resultado - Justificativa
11194910 - CAMILA BOTIN FRANCISCO - 12467131 - 

Requerimento Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 
2.17 do Edital de Abertura de Inscrições.

11165537 - JUVENAL HENRIQUE VELOSO - 44550614 - 
Requerimento Deferido

11217030 - PATRICK RODRIGUES BATISTA - 9335338 - 
Requerimento Deferido

11174420 - SAMIRA NASCIMENTO STAIN MORAES - 
48.501.810 - Requerimento Indeferido - Não atendeu à alínea 
"II" do item 2.15 do Edital de Abertura de Inscrições.

11199369 - VICTOR ULIAN ANTUNES - 43968814 - Reque-
rimento Indeferido - Não atendeu à alínea "I" do item 2.15 do 
Edital de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 13 de dezembro de 2021.
 EDITAL Nº 85/2021 - IQ/CAr
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, PRORROGA, 
até o dia 31 de dezembro de 2021, o período de inscrições do 
Edital nº 74/2021-IQ/CAr - Abertura de Inscrições, do concurso 
público de Títulos e Provas para o provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento: Mate-
mática Aplicada, junto ao Departamento de Engenharia, Física e 
Matemática do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara.

(Proc. nº 453/21 – IQ/CAr)
Araraquara, 13 de dezembro de 2021.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 FACULDADE DE MEDICINA
Edital nº 418/2021-STDARH/FM
Convocando o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) em 

concurso público, para provimento, mediante contratação de 
Assistente de Suporte Acadêmico I, para encaminhar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, à 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, os documentos necessários 
para fins de contratação, de acordo com as condições exigidas 
no Edital de Abertura de Inscrições, do CONCURSO PÚBLICO Nº 
16/2015 – PRAd – UNIFICADO

O não comparecimento do candidato ou não envio dos 
documentos no prazo estabelecido, bem como a recusa à 
contratação, ou consultado e contratado deixar de entrar em 
exercício terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação 
em concurso público.

Classificação - Nome - RG
11º – DAVI GARCIA DE ALMEIDA – 48.327.819-1
Proc. 1777/2021-FM
 EDITAL Nº 419/2021 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 404/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - Faculdade 
de Medicina - Câmpus de Botucatu, no uso de suas atribuições 
legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, o resultado da solici-
tação de redução da taxa de inscrição:

Inscrição – Nome – Documento - Resultado
11196289 - ANDRE CESAR SILVA LASSO – 52309857 - 

Requerimento Deferido
11398167 - ANTONIA KANDIDA TAVARES SEVERO – 

2007846931 - Requerimento Deferido
11311576 - BRUNA DAIANE COUREL DE CARVALHO – 

44842959 - Requerimento Deferido
11166363 - CAROLINE ARNALDO PRETO – 41383463 - 

Requerimento Deferido
11399970 - DHRIELLY NATALIA PEREIRA – 49750956 - 

Requerimento Deferido
11166649 - EDUARDO JOSE VENTURA – 41733691 - Reque-

rimento Deferido
11278633 - ELAINE DE FATIMA CAVALLARI DA SILVA – 

42368205 - Requerimento Deferido
11187751 - GABRIEL FELIPE OLIVEIRA DE PAULA – 

423416054 - Requerimento Deferido

A Comissão Julgadora é constituída pelos seguintes Pro-
fessores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Silvio Donizetti de Oliveira 
Gallo – FE/Unicamp, Prof. Dr. Guilherme do Val Toledo Prado – 
FE/Unicamp, Prof. Dr. Rogério Monteiro de Siqueira – USP, Prof. 
Dr. Paulo Rogério Miranda Correia – USP e Profa. Dra. Denise de 
Freitas – UFSCar; Suplentes: Profa. Dra. Ana Lúcia Guedes Pinto 
– FE/Unicamp, Prof. Dr. Antonio Carlos Rodrigues de Amorim – 
FE/Unicamp, Prof. Dr. Renato Eugênio da Silva Diniz – Unesp/
Botucatu, Prof. Dr. Cristiano Rodrigues de Mattos – USP e Prof. 
Dr. Eder Pires de Camargo – Unesp/Ilha Solteira.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora, e os candidatos inscritos: Profa. Dra. Elisa-
beth Barolli e Prof. Dr. Christiano Pereira Guerra.   

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Onde se lê:
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público para con-
tratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, para o ano letivo de 
2021, e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, a comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Téc-
nica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos 
desta Unidade, das 08h30min. às 11h30min. ou das 14h30min. 
às 16h30min., sito na Rodovia Araraquara–Jau, km 1, para anu-
ência à contratação e apresentação dos seguintes documentos:

1 - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia do Título de Eleitor;
3 - Certidão de Quitação Eleitoral;
4 - Fotocópia do Certificado de Reservista (quando mas-

culino);
5 - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação, com o histórico escolar;
6 - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
7 - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
8 - Fotocópia do cartão do CPF;
9 - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11 - 2 fotos 3x4 recentes;
12 - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
13 - Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício).
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa a contratação ou, se consulta-
do e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido o 
direito decorrente de sua habilitação no concurso.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº – DEPARTAMENTO – CLAS-
SIFICAÇÃO – NAS DISCIPLINAS – NOME – RG – EDITAL DE 
INSCRIÇÕES – PROCESSO-FCL/CAr:

072/2021 – Linguística, Literatura e Letras Clássicas – 1º 
– “Literatura Portuguesa e Outras Artes”; “Literaturas Afri-
canas de Língua Portuguesa”; “Poesia Portuguesa” – GUS-
TAVO DE MELLO SÁ CARVALHO RIBEIRO – 13.334.400/MG 
– 002/2021-STDARH-FCL/CAr – 760/2020.

Leia-se:
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público para con-
tratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, para o 2º semestre letivo 
de 2021, e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, a comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Téc-
nica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos 
desta Unidade, das 08h30min. às 11h30min. ou das 14h30min. 
às 16h30min., sito na Rodovia Araraquara–Jau, km 1, para anu-
ência à contratação e apresentação dos seguintes documentos:

14 - Fotocópia da Cédula de Identidade;
15 - Fotocópia do Título de Eleitor;
16 - Certidão de Quitação Eleitoral;
17 - Fotocópia do Certificado de Reservista (quando mas-

culino);
18 - Fotocópia do comprovante de graduação em curso 

em nível superior e de pós-graduação, com o histórico escolar;
19 - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
20 - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
21 - Fotocópia do cartão do CPF;
22 - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
23 - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
24 - 2 fotos 3x4 recentes;
25 - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
26 - Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício).
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa a contratação ou, se consulta-
do e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido o 
direito decorrente de sua habilitação no concurso.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº – DEPARTAMENTO – CLAS-
SIFICAÇÃO – NAS DISCIPLINAS – NOME – RG – EDITAL DE 
INSCRIÇÕES – PROCESSO-FCL/CAr:

072/2021 – Linguística, Literatura e Letras Clássicas – 1º 
– “Literatura Portuguesa e Outras Artes”; “Literaturas Afri-
canas de Língua Portuguesa”; “Poesia Portuguesa” – GUS-
TAVO DE MELLO SÁ CARVALHO RIBEIRO – 13.334.400/MG 
– 002/2021-STDARH-FCL/CAr – 760/2020.

 Deliberação da Congregação “ad referendum” de 13-12-
2021.

Homologando o resultado final do concurso público de títu-
los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no 2º semestre letivo de 2021, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, nas disciplinas: “Literatura e Cultura 
Portuguesa”; “Literatura Portuguesa e Outras Artes”; “Teatro 
Brasileiro”, junto ao Departamento de Linguística, Literatura e 
Letras Clássicas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Araraquara, conforme Edital nº 001/2021-STDARH-FCL/CAr 
– Abertura de Inscrições e Edital nº 013/2021-STDARH-FCL/CAr – 
Resultado e Classificação Final. (Processo nº 759/2020-FCL/CAr.)

 Faculdade de Odontologia
 Despacho do Presidente da Congregação, de 13.12.2021.
O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara da UNESP, de 
acordo com o disposto no item 6.1.2 do Capítulo 6 do Edital 
nº 020/2021-DTAd-FO/CAr, mantêm a decisão da Comissão 
Examinadora e INDEFERE “ad referendum” da Congregação a 
inscrição do candidato portador do RG nº 40.404.707-5, por 
não atender as exigências constantes no item 4.1.5 do Edital nº 
020/2021-DTAd-FO/CAr.

(Proc. 612/2021-FO/CAr.)
 EDITAL nº 53/2021-DTAd-FO/CAr – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-

trativa da Faculdade de Odontologia do Campus de Araraquara 
da UNESP, CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no Concurso 

ANEXO 3 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica (mulheres) – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
j) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “j” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 4 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. Site: www.dgrh.unicamp.br
2. Fundação VUNESP:
a. Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – 

Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias úteis, 

de segunda a sexta-feira)
c. Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. Site: www.vunesp.com.br.
ANEXO 5
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Sociólogo, da car-

reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 158/2021 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP.

Eu, _________________________________________
__________________________________________, CPF n° 
____________________, DECLARO, para o fim específico 
de atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a autodeclaração confirmada, 
serei eliminado do concurso público, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo Autorizo ainda a banca de identificação étnico-
-racial a me fotografar para fins de registro, sendo esta imagem 
imagem utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

002/2021
MÉDICO/MÉDICO ANESTESIOLOGISTA
HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ ARISTODEMO 

PINOTTI - CAISM
Processo n° 27-P-36626/2021
Retificação do Edital de ABERTURA de inscrições do Pro-

cesso Seletivo Público Temporário para a função de MÉDICO/
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA, da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, conforme Edital 
de Abertura nº 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 11/12/2021.

ONDE SE LÊ:
2 - Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Processo Seletivo Públi-

co Temporário deverá entregar, na data de apresentação dos 
documentos para admissão, a comprovação das condições 
especificadas a seguir:

2.1.1 Escolaridade: Graduação completa em Medicina;
Curso de Aperfeiçoamento: Residência Médica completa em 

Anestesiologia reconhecida pelo MEC;
Título: Título de Especialista em Anestesiologia reconhecido 

pela Associação Médica Brasileira - AMB;
Registro no respectivo conselho de classe e estar em dia 

com as anuidades.
LEIA-SE:
2 - Dos Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Processo Seletivo Públi-

co Temporário deverá entregar, na data de apresentação dos 
documentos para admissão, a comprovação das condições 
especificadas a seguir:

2.1.1 - Da Função
2.1.1.1 Escolaridade: Graduação completa em Medicina;
2.1.1.2 Residência Médica completa em Anestesiologia 

reconhecida pelo MEC e/ou Título de Especialista em Aneste-
siologia reconhecido pela Associação Médica Brasileira - AMB;

2.1.1.3 Registro no respectivo conselho de classe e estar em 
dia com as anuidades.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO     
EDITAL
Concurso público de provas e títulos para obtenção do Títu-

lo de Livre Docente na área de Área de Educação em Ciências 
e Matemática Conhecimento em Física Escolar, na disciplina 
EL 685, do Departamento de Ensino e Práticas Culturais, da 
Faculdade de Educação da Universidade Estadual de Campinas. 
O concurso de que trata o presente edital será realizado nos 
dias 08/03/2022 e 09/03/2022, com início às 9h00, por meio de 
sistema de videoconferência ou outro meio eletrônico, conside-
rando-se que durante o período da epidemia e isolamento social 
em virtude da COVID19, aplica-se o disposto na Deliberação 
CONSU-A-32/2020, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia  08/03/2022 – terça-feira
9h00 - Abertura do Concurso
09h15 às 12h - Prova de Títulos e Avaliação da Prova de 

Títulos
14h00 - Prova Didática (1º Candidato/a)
15h10 - Prova Didática (2º Candidato/a)
16h15 às 18h - Avaliação da Prova Didática
Dia  09/03/2022 – quarta-feira
9h00 às 11h - Prova de Arguição (1º candidato/a)
13h às 15h - Prova de Arguição (2º candidato/a)
15h às 17h15 - Avaliação da Prova de Arguição
17h30 - Divulgação do resultado
         

15.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE 
para entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será 
considerado como desistência da função por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste Concurso Público.

16.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. Caberá ao Diretor Geral da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos da UNICAMP a homologação do resultado final deste 
Concurso Público.

16.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) após a homologação deste Concurso Público: na área do 
candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/concur-
so/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
16.11. As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 
do disposto no presente Edital no prazo estabelecido eliminará 
o candidato deste Concurso Público.

16.13. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. Os candidatos deverão acompanhar todas as con-
vocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação.

16.16. O acompanhamento das publicações, de editais e de 
comunicados referentes a este Concurso Público é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

16.17. A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se responsa-
bilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso Público.

16.18. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) o Anexo 2 – Conteúdos Programáticos;
c) o Anexo 3 – Exames Obrigatórios (atendimento ao dis-

posto no item 15.3.2 deste Edital);
d) o Anexo 4 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP;
e) o Anexo 5 – Autodeclaração - Candidato Negro (Preto 

ou Pardo)
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 
supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto 
ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que 
não expressas no conteúdo programático.

Para o cargo: Sociólogo
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações 
do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, com-
primento, superfície, capacidade e massa; Relação entre gran-
dezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Sociólogo
Conhecimentos Específicos:
1. Processamento de informações censitárias, sociode-

mográficas e agropecuárias para o estudo das migrações 
internacionais.

2. Análises sociodemográficas de informações censitárias 
e agropecuárias para o estudo das migrações internacionais.

3. Sistematização, processamento e geoprocessamento 
de informações de fontes alternativas para migrações inter-
nacionais.

4. Análises sociodemográficas de informações de fontes 
alternativas para migrações internacionais: limites e potencia-
lidades.

5. Softwares ARCGIS e POWER BI.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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